
PÁG. 9Pindamonhangaba,  30 de janeiro de 2026

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

28/01/2026
10:44:01

6º Bimestre de 2025RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

1 - RECEITA DE IMPOSTOS 319.168.000,00 225.429.171,42
1.1 - Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU 118.004.000,00 66.132.394,98
1.2 - Receita Resultante do Imposto sobre a Transmissão Inter Vivos - ITBI 15.302.000,00 12.466.027,18
1.3 - Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 143.767.000,00 106.148.169,30
1.4 - Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 42.095.000,00 40.682.579,96
2 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 466.918.000,00 497.133.864,19
2.1 - Cota-Parte FPM 150.000.000,00 153.343.461,38
2.1.1 - Parcela referente à CF, art.159, I, alínea b 137.000.000,00 136.085.503,58
2.1.2 - Parcela referente à CF, art.159, I, alínea d e e 13.000.000,00 17.257.957,80
2.2 - Cota-Parte ICMS 273.000.000,00 298.675.530,97
2.3 - Cota-Parte IPI-Exportação 1.700.000,00 2.121.577,25
2.4 - Cota-Parte ITR 218.000,00 251.231,36
2.5 - Cota-Parte IPVA 42.000.000,00 42.742.063,23
2.6 - Cota-Parte IOF-Ouro
2.7 - Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais
3 - TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1+2) 786.086.000,00 722.563.035,61
4 - TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - equivalente a 20% DE ((2.1.1)+(2.2)+(2.3)+(2.4)+(2.5)+(2.7)) 90.783.600,00 95.975.180,66
5 - VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1)+(2.2)+(2.3)+(2.4)+(2.5)+(2.7)) + 25% DE
((1.1)+(1.2)+(1.3)+(1.4)+(2.1.2)+(2.6))

105.737.900,00 84.665.578,24
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RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

FUNDEB

6 - TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS 112.000.000,00 111.864.623,08
6.1 - FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 112.000.000,00 111.864.623,08
6.1.1 - Principal 110.000.000,00 111.115.634,13
6.1.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira 2.000.000,00 748.988,95
6.1.3 - Ressarcimento de Recursos do Fundeb
6.2 - FUNDEB - Complementação da União - VAAF
6.2.1 - Principal
6.2.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira
6.2.3 - Ressarcimento de Recursos do Fundeb
6.3 - FUNDEB - Complementação da União - VAAT
6.3.1 - Principal
6.3.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira
6.3.3 - Ressarcimento de Recursos do Fundeb
6.4 - FUNDEB - Complementação da União - VAAR
6.4.1 - Principal
6.4.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira
6.4.3 - Ressarcimento de Recursos do Fundeb
7 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 - 4) 19.216.400,00 15.140.453,47

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT) Valor
8 - TOTAL DE RECURSOS DE SUPERÁVIT -9.900.640,50
8.1 - SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR -9.900.640,50
8.2 - SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS
9 - TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 + 8) 101.963.982,58

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(por subfunção)

DESPESAS EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

INSCRITAS EM RP NÃO
PROCESSADOS

(g)

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o Bimestre

(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(C)
10 - TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 112.446.813,80 111.307.923,04 111.307.464,88 109.971.961,25 458,16
10.1 - PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 110.783.813,80 109.688.044,55 109.687.586,39 108.352.123,07 458,16
10.1.1 - Educação Infantil 43.088.640,00 42.069.816,20 42.069.358,04 41.815.699,52 458,16
10.1.2 - Ensino Fundamental 67.695.173,80 67.618.228,35 67.618.228,35 66.536.423,55
10.1.3 - Educação de Jovens e Adultos
10.1.4 - Educação Especial
10.1.5 - Administração Geral
10.2 - OUTRAS DESPESAS 1.663.000,00 1.619.878,49 1.619.878,49 1.619.838,18
10.2.1 - Educação Infantil
10.2.2 - Ensino Fundamental 1.663.000,00 1.619.878,49 1.619.878,49 1.619.838,18
10.2.3 - Educação de Jovens e Adultos
10.2.4 - Educação Especial
10.2.5 - Administração Geral
10.2.6 - Transporte (Escolar)
10.2.7 - Outras
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DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO
DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre
(d)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS
(g)

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o Bimestre

(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

DESPESAS LIQ./EMP. EM
VALOR SUPERIOR AO TOTAL

DAS RECEITAS DO EXERC.
(i)

INDICADORES DO FUNDEB

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS 

(SEM DISPON. DE CAIXA)
(h)

11 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DO FUNDEB RECEBIDAS NO
EXERCÍCIO

110.861.109,24 110.860.651,08 109.525.147,45 458,16

11.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 110.861.109,24 110.860.651,08 109.525.147,45 458,16
11.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF
11.3 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT
11.4 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAR
12 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 109.241.230,75 109.240.772,59 107.905.309,27 458,16
13 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO -
VAAT APLICADAS NA EDUCAÇÃO INFANTIL
14 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO -
VAAT APLICADAS EM DESPESA DE CAPITAL

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal VALOR EXIGIDO
(j)

VALOR APLICADO
(k)

VALOR CONSIDERADO
APÓS DEDUÇÕES

(l)

% APLICADO
(m)

15 - MÍNIMO DE 70% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 78.305.236,16 109.240.772,59 109.240.772,59 97,65
16 - PERCENTUAL DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDEB - VAAT NA EDUCAÇÃO INFANTIL (INDICADOR IEI)
17 - MÍNIMO DE 15% DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDEB - VAAT EM DESPESAS DE CAPITAL

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superávit)
VALOR MÁXIMO

PERMITIDO
(n)

VALOR NÃO APLICADO
(o)

VALOR NÃO APLICADO
APÓS AJUSTE

(p)

% NÃO APLICADO
(r)

VALOR NÃO APLIC.
EXCED. AO MÁX. PERM.

(q)
18 - TOTAL DA RECEITA RECEBIDA E NÃO APLICADA NO EXERCÍCIO 0,9011.186.462,31 1.003.972,00 1.003.972,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

VALOR NÃO APLICADO
NO EXERCÍCIO

ANTERIOR
(t)

VALOR DE SUPERÁVIT
APLICADO APÓS O 

1º QUAD.
(v)

VALOR TOTAL DE
SUPERÁVIT NÃO

APLIC. ATÉ O
FINAL DO EXERC.

(w)

VALOR APLIC. ATÉ
O 1º QUAD. QUE
INTEGRARÁ O

LIMITE CONST. 
(x)

VALOR DE SUPERÁVIT
PERMITIDO NO

EXERCÍCIO ANTERIOR
(s)

VALOR DE SUPERÁVIT
APLICADO ATÉ O 

1º QUAD.
(u)

19 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT DO FUNDEB 446.813,80446.813,8010.271.627,09 318.294,71
19.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 446.813,80
19.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União (VAAF + VAAT + VAAR)
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6º Bimestre de 2025RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)
DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB
(por subfunção)

DESPESAS EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

INSCRITAS EM RP NÃO
PROCESSADOS

(g)

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o Bimestre

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(C)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)
20 -TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS 111.176.906,61 107.909.592,75 103.728.779,28 93.313.946,80 4.180.813,47
20.1 - Educação Infantil 25.114.888,82 23.946.171,26 23.173.072,93 21.360.369,49 773.098,33
20.2 - Ensino Fundamental 72.170.162,79 70.166.161,86 66.773.410,31 58.197.501,22 3.392.751,55
20.3 - Educação de Jovens e Adultos 60.000,00 47.158,33 47.158,33 47.158,33
20.4 - Educação Especial 13.037.625,00 12.966.968,46 12.952.004,87 12.952.004,87 14.963,59
20.5 - Administração Geral 794.230,00 783.132,84 783.132,84 756.912,89
20.6 - Transporte (Escolar)
20.7 - Outras

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB
(por área de atuação)

DESPESAS EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

INSCRITAS EM RP NÃO
PROCESSADOS

(g)

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o Bimestre

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(C)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)
21 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS E FUNDEB 209.731.865,41 205.420.256,16 201.253.948,12 189.529.831,96 4.166.308,04
21.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL 68.203.528,82 66.015.987,46 65.242.430,97 63.176.069,01 773.556,49
21.1.1 - Creche
21.1.2 - Pré-Escola 68.203.528,82 66.015.987,46 65.242.430,97 63.176.069,01 773.556,49
21.2 - EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL 141.528.336,59 139.404.268,70 136.011.517,15 126.353.762,95 3.392.751,55

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL Valor
22 - TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20(d ou e) 103.728.779,28
23 - TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4) 95.975.180,66
24 - (-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L18(q)
25 - (-) SUPERÁVIT PERMITIDO NO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO ATUAL = L19.1(x)
26 - (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS
27 - (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L30.1(af) + L30.2(af))
28 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (22 + 23 - 24 - 25 - 26 - 27) 199.703.959,94

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR EXIGIDO
(z)

VALOR APLICADO
(aa)

% APLICADO
(ab)

29 - APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 180.640.758,90 199.703.959,94 27,64

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES DE DESPESAS CONSIDERADAS PARA CUMPRIMENTO DO
LIMITE

RP LIQUIDADOS
(ad)

SALDO FINAL
(ag) = (ac) - (ae) - (af)

RP PAGOS
(ae)

RP CANCELADOS
(af)

SALDO INICIAL
(ac)

30 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 193,24 193,24
30.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos
30.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 193,24 193,24
30.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF + VAAR)
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6º Bimestre de 2025RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

31 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 24.107.000,00 25.488.917,25
31.1 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA) 10.657.000,00 11.559.891,31
31.1.1 - Salário-Educação 8.250.000,00 8.935.707,42
31.1.2 - PDDE
31.1.3 - PNAE 2.140.000,00 2.282.005,33
31.1.4 - PNATE 265.000,00 230.765,10
31.1.5 - Outras Transferências do FNDE 2.000,00 111.413,46
31.2 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 10.881.000,00 11.278.174,55
31.3 - RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO 2.050.000,00 2.363.423,40
31.4 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO
31.5 - RECEITA DE PRECATÓRIOS - FUNDEF E FUNDEB
31.6 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 519.000,00 287.427,99

OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO
(por subfunção)

DESPESAS EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

INSCRITAS EM RP NÃO
PROCESSADOS

(g)

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o Bimestre

(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(C)
32 - TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO 34.041.274,25 31.209.807,30 26.732.172,13 24.621.462,47 4.477.635,17
32.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL 7.314.744,40 6.513.052,22 5.160.229,22 5.160.229,22 1.352.823,00
32.2 - EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL 13.907.802,39 13.001.146,46 10.586.441,78 9.109.821,05 2.414.704,68
32.3 - ENSINO MÉDIO
32.4 - ENSINO SUPERIOR
32.5 - ENSINO PROFISSIONAL
32.6 - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS
32.7 - EDUCAÇÃO ESPECIAL
32.8 - OUTRAS 12.818.727,46 11.695.608,62 10.985.501,13 10.351.412,20 710.107,49

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO
DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre
(d)

INSCRITAS EM RP NÃO
PROCESSADOS

(g)

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o Bimestre

(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(C)
33 - TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10 + 20 + 32) 257.664.994,66 250.427.323,09 241.768.416,29 227.907.370,52 8.658.906,80
33.1 - Despesas Correntes) 256.662.580,12 250.155.973,11 241.497.066,31 227.718.990,54 8.658.906,80
33.1.1 - Pessoal Ativo 131.126.326,48 127.761.234,02 127.760.775,86 123.786.999,87 458,16
33.1.2 - Pessoal Inativo
33.1.3 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos 41.413.757,20 41.345.400,70 41.323.357,54 41.323.357,54 22.043,16
33.1.4 - Outras Despesas Correntes 84.122.496,44 81.049.338,39 72.412.932,91 62.608.633,13 8.636.405,48
33.2 - Despesas de Capital) 1.002.414,54 271.349,98 271.349,98 188.379,98
33.2.1 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos
33.2.2 - Outras Despesas de Capital 1.002.414,54 271.349,98 271.349,98 188.379,98

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB
(ah)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(ai)

34 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 6.185.552,43 1.917.021,64
35 - (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário) 111.864.623,08 8.935.707,42
36 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar) 109.972.154,49 7.025.947,38
37 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 8.078.021,02 3.826.781,68
38 - (+) AJUSTES POSITIVOS (RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)
39 - (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)
40 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 8.078.021,02 3.826.781,68
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6º Bimestre de 2025RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RICARDO ALBERTO PEREIRA PIORINO ALAN CHARLES DIAS JOAO CARLOS DE MORAIS MUNIZ BENICIO COTARDO ROBAINA JUNIOR
PREFEITO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E

ORÇAMENTO
DIRETOR FINANCEIRO E CONTÁBIL CONTADOR

CPF: 072.359.948-35 CPF: 199.090.058-59 CPF: 199.215.798-78 CRC: 1RJ118795O7/SP
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
Quadro de Aplicação de Recursos no Ensino

4º Trimestre/2025
PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADARECEITAS

ARRECADADO
NO PERÍODO ATÉ O PERÍODO

786.086.000,00 786.086.000,00RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 183.257.920,35 722.563.035,61
319.168.000,00 319.168.000,00    PRÓPRIOS 56.839.971,42 225.429.171,42
287.395.000,00 287.395.000,00       IMPOSTOS 52.310.481,66 208.351.729,66
72.500.000,00 72.500.000,00         1.1.1.2.50.0.1.01 - Imposto sobre a Propriedade Predial Urbana 6.545.002,68 40.761.842,09
22.500.000,00 22.500.000,00         1.1.1.2.50.0.1.02 - Imposto sobre a Propriedade Territorial Urbana 1.430.791,36 10.184.623,95
15.300.000,00 15.300.000,00         1.1.1.2.53.0.1.00 - Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Principal 3.942.686,64 12.466.027,18
26.500.000,00 26.500.000,00         1.1.1.3.03.1.1.00 - Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Principal 9.548.132,65 31.522.819,14
15.595.000,00 15.595.000,00         1.1.1.3.03.4.1.00 - Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos - Principal 2.271.423,55 9.159.760,82

135.000.000,00 135.000.000,00         1.1.1.4.51.1.1.00 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Principal 28.572.444,78 104.256.656,48
22.269.000,00 22.269.000,00       DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOS 3.587.901,71 13.418.866,57
15.600.000,00 15.600.000,00         1.1.1.2.50.0.3.01 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa 2.510.620,75 9.352.908,54
1.212.000,00 1.212.000,00         1.1.1.2.50.0.3.02 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Atualização Monetária 465.132,73 1.435.809,23

27.000,00 27.000,00         1.1.1.2.50.0.3.03 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Cobrança Amigável 382.123,34 1.485.065,46
5.000,00 5.000,00         1.1.1.2.50.0.3.04 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Atualização Monetária - Cobrança Amigável 37.501,01 151.420,27
1.000,00 1.000,00         1.1.1.2.53.0.3.00 - Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Dívida Ativa 0,00 0,00

4.200.000,00 4.200.000,00         1.1.1.4.51.1.3.01 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa 121.984,29 664.536,71
667.000,00 667.000,00         1.1.1.4.51.1.3.02 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa - Atualização Monetária 20.730,79 111.916,99
517.000,00 517.000,00         1.1.1.4.51.1.3.03 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa - Cobrança Amigável 45.425,51 197.135,27
40.000,00 40.000,00         1.1.1.4.51.1.3.04 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa - Atualização Monetária - Cobrança Amigável 4.383,29 20.074,10

9.504.000,00 9.504.000,00       MULTAS E JUROS DE IMPOSTOS E DE DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOS 941.588,05 3.658.575,19
2.100.000,00 2.100.000,00         1.1.1.2.50.0.2.00 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana -  Multas e Juros 221.505,20 546.487,49
3.560.000,00 3.560.000,00         1.1.1.2.50.0.4.01 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Multas e Juros 404.631,60 1.760.426,74

500.000,00 500.000,00         1.1.1.2.50.0.4.02 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Multas e Juros - Cobrança Amigável 116.041,58 453.811,21
1.000,00 1.000,00         1.1.1.2.53.0.2.00 - Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis -  Multas e Juros 0,00 0,00

950.000,00 950.000,00         1.1.1.4.51.1.2.00 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN -  Multas e Juros 147.023,79 624.494,33
2.250.000,00 2.250.000,00         1.1.1.4.51.1.4.01 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa - Multas e Juros 38.572,62 212.213,52

143.000,00 143.000,00         1.1.1.4.51.1.4.02 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa - Multas e Juros - Cobrança Amigável 13.813,26 61.141,90
466.918.000,00 466.918.000,00    TRANSFERÊNCIAS 126.417.948,93 497.133.864,19
150.218.000,00 150.218.000,00       FEDERAIS 52.046.154,27 153.594.692,74
137.000.000,00 137.000.000,00         1.7.1.1.51.1.1.00 - Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal 40.559.094,59 136.085.503,58
13.000.000,00 13.000.000,00         1.7.1.1.51.2.1.00 - Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios – Cotas Extraordinárias - Principal 11.281.083,63 17.257.957,80

218.000,00 218.000,00         1.7.1.1.52.0.1.00 - Cota-Parte do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal 205.976,05 251.231,36
316.700.000,00 316.700.000,00       ESTADUAIS 74.371.794,66 343.539.171,45
273.000.000,00 273.000.000,00         1.7.2.1.50.0.1.00 - Cota-Parte do ICMS - Principal 69.278.932,99 298.675.530,97
42.000.000,00 42.000.000,00         1.7.2.1.51.0.1.00 - Cota-Parte do IPVA - Principal 4.515.928,68 42.742.063,23
1.700.000,00 1.700.000,00         1.7.2.1.52.0.1.00 - Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal 576.932,99 2.121.577,25

0,00 0,00 0,00 0,00
90.783.600,00 90.783.600,00VALOR DAS DEDUÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB 24.049.634,29 95.975.180,66
27.443.600,00 27.443.600,00    FEDERAIS 8.153.013,73 27.267.345,94
27.400.000,00 27.400.000,00       1.7.1.1.51.1.1.00 - Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal 8.111.818,56 27.217.099,83

43.600,00 43.600,00       1.7.1.1.52.0.1.00 - Cota-Parte do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal 41.195,17 50.246,11
63.340.000,00 63.340.000,00    ESTADUAIS 15.896.620,56 68.707.834,72
54.600.000,00 54.600.000,00       1.7.2.1.50.0.1.00 - Cota-Parte do ICMS - Principal 14.878.048,09 59.735.106,08
8.400.000,00 8.400.000,00       1.7.2.1.51.0.1.00 - Cota-Parte do IPVA - Principal 903.185,87 8.548.413,16

340.000,00 340.000,00       1.7.2.1.52.0.1.00 - Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal 115.386,60 424.315,48
0,00 0,00 0,00 0,00
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132.107.000,00 132.107.000,00RECURSOS ADICIONAIS (100%) 35.459.796,08 137.773.378,95
22.107.000,00 22.107.000,00    RECURSOS VINCULADOS, EXCETO FUNDEB 6.914.879,95 25.908.755,87
21.160.000,00 21.160.000,00       RECEITAS 6.579.145,66 24.802.597,72
10.800.000,00 10.800.000,00         02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 3.857.929,79 11.572.449,65
10.800.000,00 10.800.000,00         02         200.0000 - Educação 3.857.929,79 11.572.449,65
10.800.000,00 10.800.000,00         02         200.0000         1.7.2.4.51.0.1.01 - Convênio Transporte de Alunos 3.445.229,79 11.159.749,65

0,00 0,00         02         200.0000         1.7.2.9.52.0.1.02 - Prêmio Excelência Educacional 412.700,00 412.700,00
0,00 0,00         02         801.0015 - AQUISIÇÃO ÔNIBUS ESCOLAR RURAL - DEMANDA 068158 Deputado Tomé Abduch 0,00 0,00
0,00 0,00         02         801.0015         2.4.2.2.51.0.1.01 - AQUISIÇÃO ÔNIBUS ESCOLAR RURAL - DEMANDA 068158 Deputado Tomé Abduch 0,00 0,00

10.360.000,00 10.360.000,00         05 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados 2.721.215,87 13.230.148,07
10.360.000,00 10.360.000,00         05         200.0000 - Educação 2.721.215,87 13.230.148,07

0,00 0,00         05         200.0000         1.7.1.2.52.1.1.00 - Cota-Parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo – Lei nº 7.990/89 - Principal 530.860,43 2.070.916,09
0,00 0,00         05         200.0000         1.7.1.2.52.2.1.00 - Cota-Parte pelo Excedente da Produção do Petróleo – Lei nº 9.478/97, Artigo 49, I e II - Principal 36.345,89 175.375,94

8.000.000,00 8.000.000,00         05         200.0000         1.7.1.4.50.0.1.00 - Transferências Do salário-Educação - Principal 2.073.830,30 8.615.989,84
2.100.000,00 2.100.000,00         05         200.0000         1.7.1.4.52.0.1.00 - Transferências Referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE - Principal 80.179,25 2.142.330,00

260.000,00 260.000,00         05         200.0000         1.7.1.4.53.0.1.00 - Transferências Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar – PNATE - Principal 0,00 225.536,20
947.000,00 947.000,00       RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS 335.734,29 1.106.158,15
519.000,00 519.000,00         01 - Tesouro 63.324,90 287.427,99
519.000,00 519.000,00         01         221.0000 - Ensino Fundamental - Remuneração de Aplicações Financeiras 63.324,90 287.427,99
519.000,00 519.000,00         01         221.0000         1.3.2.1.01.0.1.03 - Remuneração de Depósitos Bancários - MDE 63.324,90 287.427,99
81.000,00 81.000,00         02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 68.430,38 125.563,52
80.000,00 80.000,00         02         200.0000 - Educação 68.430,38 125.563,52
80.000,00 80.000,00         02         200.0000         1.3.2.1.01.0.1.09 - Remuneração de Depósitos Bancários - Transporte de Alunos 61.291,76 118.424,90

0,00 0,00         02         200.0000         1.3.2.1.01.0.1.65 - Remuneração de Depósitos Bancários - Prêmio excelência educacional 7.138,62 7.138,62
1.000,00 1.000,00         02         211.0000 - Educação Infantil - Remuneração de Aplicações Financeiras 0,00 0,00
1.000,00 1.000,00         02         211.0000         1.3.2.1.01.0.1.19 - Remuneração de Depósitos Bancários - Ed. Infantil - Estadual 0,00 0,00

347.000,00 347.000,00         05 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados 203.979,01 693.166,64
345.000,00 345.000,00         05         200.0000 - Educação 173.162,08 581.753,18
250.000,00 250.000,00         05         200.0000         1.3.2.1.01.0.1.06 - Remuneração de Depósitos Bancários - QESE 82.713,87 319.717,58
40.000,00 40.000,00         05         200.0000         1.3.2.1.01.0.1.07 - Remuneração de Depósitos Bancários - PNAE 46.811,85 139.675,33
5.000,00 5.000,00         05         200.0000         1.3.2.1.01.0.1.08 - Remuneração de Depósitos Bancários - PNATE 1.424,43 5.228,90

50.000,00 50.000,00         05         200.0000         1.3.2.1.01.0.1.34 - Remuneração de Depósitos Bancários - Royalties da Educação - Lei 12.858/2013 42.211,93 117.131,37
2.000,00 2.000,00         05         211.0000 - Educação Infantil - Remuneração de Aplicações Financeiras 9.080,13 32.827,71
2.000,00 2.000,00         05         211.0000         1.3.2.1.01.0.1.10 - Remuneração de Depósitos Bancários - Ed. Infantil Federal 9.080,13 32.827,71

0,00 0,00         05         294.0000 - Outras Transferências de Recursos do FNDE - Creche 21.736,80 78.585,75
0,00 0,00         05         294.0000         1.3.2.1.01.0.1.42 - Remuneração de Depósitos Bancários - Outros Recursos FNDE 21.736,80 78.585,75

110.000.000,00 110.000.000,00    RECURSOS DO FUNDEB 28.544.916,13 111.864.623,08
110.000.000,00 110.000.000,00       TRANSFERÊNCIAS 28.433.285,59 111.115.634,13
110.000.000,00 110.000.000,00         02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 28.433.285,59 111.115.634,13
110.000.000,00 110.000.000,00         02         260.0000 - Educação - FUNDEB 28.433.285,59 111.115.634,13
110.000.000,00 110.000.000,00

         02         260.0000         1.7.5.1.50.0.1.00 - Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação –
FUNDEB - Principal 28.433.285,59 111.115.634,13

0,00 0,00       RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS 111.630,54 748.988,95
0,00 0,00         02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 111.630,54 748.988,95
0,00 0,00         02         263.0000 - Educação - FUNDEB - Remuneração de Aplicações Financeiras 111.630,54 748.988,95
0,00 0,00         02         263.0000         1.3.2.1.01.0.1.01 - Remuneração de Depósitos Bancários - Fundeb 111.630,54 748.988,95
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0,00 0,00COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAF 0,00 0,00
0,00 0,00COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAT 0,00 0,00
0,00 0,00COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAR 0,00 0,00

ATÉ PERÍODOATÉ PERÍODO NO PERÍODO
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NO PERÍODOINICIAL ATUALIZADA
EMPENHADOFIXAÇÃO

DESPESAS
59.130.190,1469.707.844,19 241.768.416,2941.263.916,78251.847.333,00 257.664.994,66DESPESAS GERAIS COM ENSINO 250.427.323,09 227.907.370,52
55.518.553,6065.901.987,68 229.999.782,3242.144.993,09236.849.333,00 244.052.037,20    FUNÇÃO 12 - EDUCAÇÃO COM SUBFUNÇÕES TÍPICAS DO ENSINO 237.948.581,63 216.799.045,43
17.056.367,2525.206.893,00 79.765.344,597.355.949,4466.980.000,00 72.230.162,79         APLICAÇÃO NO ENSINO FUNDAMENTAL COM RECURSOS PRÓPRIOS 83.172.995,49 71.190.091,26
15.434.182,3123.587.835,40 66.766.181,397.033.755,6766.910.000,00 72.170.162,79             361 - Ensino Fundamental 70.158.868,70 58.190.928,06
15.434.182,3123.587.835,40 66.766.181,397.033.755,6766.910.000,00 72.170.162,79                      01 - Tesouro 70.158.868,70 58.190.928,06

0,000,00 0,000,0066.910.000,00 72.170.162,79                                  000.0000 0,00 0,00
0,000,00 0,000,001.263.000,00 6.260.203,2712      361      01      000.0000      3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 0,00 0,00
0,000,00 0,000,007.031.000,00 8.057.089,4112      361      01      000.0000      3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0051.000,00 83.100,0012      361      01      000.0000      3.1.90.16.00 - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0011.500.000,00 11.500.000,0012      361      01      000.0000      3.3.50.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0010.000,00 5.500,0012      361      01      000.0000      3.3.90.14.00 - Diárias - Pessoal Civil 0,00 0,00
0,000,00 0,000,002.150.000,00 1.391.805,0312      361      01      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 0,00 0,00
0,000,00 0,000,002.000,00 2.000,0012      361      01      000.0000      3.3.90.31.00 - Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0011.000.000,00 10.985.481,5412      361      01      000.0000      3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 0,00 0,00
0,000,00 0,000,00950.000,00 1.054.344,1312      361      01      000.0000      3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0026.378.000,00 22.703.681,3512      361      01      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 0,00 0,00
0,000,00 0,000,006.525.000,00 10.091.958,0612      361      01      000.0000      3.3.90.40.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0050.000,00 35.000,0012      361      01      000.0000      4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 0,00 0,00

15.434.182,3123.587.835,40 66.766.181,397.033.755,670,00 0,00                                  220.0000 - Ensino Fundamental 70.158.868,70 58.190.928,06
377.574,38377.574,38 4.280.008,38377.574,380,00 0,0012      361      01      220.0000      3.1.90.11.01 - Vencimentos e Salários 4.280.008,38 4.280.008,38
940.184,99940.184,99 989.449,58940.184,990,00 0,0012      361      01      220.0000      3.1.90.11.43 - 13º Salário 989.449,58 989.449,58
601.432,141.043.513,68 2.128.391,571.043.513,680,00 0,0012      361      01      220.0000      3.1.90.13.01 - FGTS 2.128.391,57 1.680.924,70

1.588.395,242.935.673,64 5.673.494,102.935.673,640,00 0,0012      361      01      220.0000      3.1.90.13.02 - Contribuições Previdenciárias - INSS 5.673.494,10 4.310.605,81
77.276,4877.276,48 82.022,7277.276,480,00 0,0012      361      01      220.0000      3.1.90.16.44 - Serviços Extraordinários 82.022,72 82.022,72

4.011.227,454.011.227,45 11.080.245,290,000,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.50.39.01 - Termo De Colaboração 11.080.245,29 11.080.245,29
289.405,57289.405,57 419.754,710,000,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.50.39.02 - Termo De Fomento 419.754,71 419.754,71

1.600,001.500,00 4.050,00150,000,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.90.14.14 - Diárias no Pais 4.850,00 4.050,00
15.608,00132.668,00 499.647,720,000,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.90.30.16 - Material de Expediente 499.647,72 382.587,72

0,000,00 21.292,000,000,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.90.30.21 - Material de Copa e Cozinha 21.712,00 21.292,00
150.594,50258.332,21 442.615,34155.961,800,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.90.30.22 - Material de Limpeza e Higienização 492.857,99 321.550,40

9.765,869.765,86 13.925,860,000,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.90.30.23 - Uniformes, Tecidos e Aviamentos 14.022,58 13.925,86
20.556,05496,00 157.573,430,000,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.90.30.24 - Material p/ Manutenção de Bens Imóveis 157.573,43 157.337,43

0,000,00 0,000,000,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.90.30.25 - Material p/ Manutenção de Bens Móveis 1.668,00 0,00
35.174,7824.319,14 144.767,490,000,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.90.30.26 - Material Elétrico e Eletrônico 144.767,49 144.767,49
44.550,000,00 52.262,300,000,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.90.30.99 - Outros Materiais de Consumo 52.262,30 52.262,30
1.756,001.756,00 1.756,000,000,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.90.31.00 - Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras 1.756,00 1.756,00
1.982,780,00 4.647.338,68-16.800,000,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.90.32.04 - Material Educacional E Cultural 4.647.338,68 4.647.338,68

1.329.928,282.543.721,56 5.735.332,330,000,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.90.32.99 - Outros Materiais De Distribuição Gratuita 6.110.368,81 4.521.539,05
183.421,75183.421,75 701.177,05183.421,750,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.90.36.07 - Estagiários 701.177,05 701.177,05
66.750,0066.750,00 265.500,000,000,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.90.36.15 - Locação de Imóveis 265.500,00 243.250,00
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0,000,00 4.917,260,000,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.90.39.01 - Assinaturas de Periódicos e Anuidades 4.917,26 4.917,26

146.970,00154.452,58 354.822,40-88.350,000,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.90.39.05 - Serviços Técnicos Profissionais 354.822,40 327.364,82
0,000,00 0,000,000,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.90.39.14 - Locação Bens Móveis de Outras Naturezas e Intangíveis 20.000,05 0,00

840.367,251.976.511,94 5.805.479,13241.827,900,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 6.274.349,20 4.594.163,59
206,075.866,27 14.116,02-8.614,710,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 17.162,61 8.455,82
460,4610.861,65 10.861,650,000,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.90.39.23 - Festividades e Homenagens 10.861,65 460,46

293.534,12293.534,12 928.391,60-200.000,000,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.90.39.43 - Serviços de Energia Elétrica 1.005.200,00 928.391,60
175.843,31176.380,10 510.981,09-28.000,000,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.90.39.44 - Serviços de Água e Esgoto 592.000,00 510.444,30

0,005.060,00 5.060,0010.120,000,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.90.39.50 - Serviço Médico-Hospitalar, Odontológico e Laboratoriais 10.120,00 0,00
2.604.463,283.889.315,71 10.889.884,831.618.029,430,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.90.39.65 - Serviços de Apoio ao Ensino 11.611.316,85 9.565.303,22

0,000,00 10.109,77-13,580,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.90.39.69 - Seguros em Geral 10.109,77 10.109,77
0,0029.000,00 29.000,000,000,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.90.39.70 - Confecção de Uniformes, Bandeiras e Flâmulas 29.000,00 0,00

57.787,90241.285,15 241.285,15-128,830,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.90.39.78 - Limpeza e Conservação 847.462,21 57.787,90
192.801,91547.071,98 1.633.140,52-0,020,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 1.683.961,75 1.275.729,39

1.211.577,232.129.204,87 5.381.869,50-74.066,090,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.90.40.01 - Locação De Equipamentos De Tecnologia Da Informação E Comunicação - TIC -
Ativos De Rede

5.986.618,96 4.315.014,63
0,000,00 7.111,350,000,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.90.40.16 - Locação de Software 7.111,35 7.111,35

162.986,531.196.848,32 3.563.690,57-134.005,150,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.90.40.99 - Outros Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ 3.890.130,24 2.529.828,78
0,0034.856,00 34.856,000,000,00 0,0012      361      01      220.0000      4.4.90.52.34 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos 34.856,00 0,00
0,000,00 47.158,33-11.180,0770.000,00 60.000,00             366 - Educação de Jovens e Adultos 47.158,33 47.158,33
0,000,00 47.158,33-11.180,0770.000,00 60.000,00                      01 - Tesouro 47.158,33 47.158,33
0,000,00 0,000,0070.000,00 60.000,00                                  000.0000 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0010.000,00 10.000,0012      366      01      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0060.000,00 50.000,0012      366      01      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 0,00 0,00
0,000,00 47.158,33-11.180,070,00 0,00                                  220.0000 - Ensino Fundamental 47.158,33 47.158,33
0,000,00 9.594,400,000,00 0,0012      366      01      220.0000      3.3.90.30.22 - Material de Limpeza e Higienização 9.594,40 9.594,40
0,000,00 37.563,93-11.180,070,00 0,0012      366      01      220.0000      3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 37.563,93 37.563,93

1.622.184,941.619.057,60 12.952.004,87333.373,840,00 0,00             367 - Educação Especial 12.966.968,46 12.952.004,87
1.622.184,941.619.057,60 12.952.004,87333.373,840,00 0,00                      01 - Tesouro 12.966.968,46 12.952.004,87
1.622.184,941.619.057,60 12.952.004,87333.373,840,00 0,00                                  220.0000 - Ensino Fundamental 12.966.968,46 12.952.004,87
1.619.057,601.619.057,60 12.881.386,29333.373,840,00 0,0012      367      01      220.0000      3.3.50.39.01 - Termo De Colaboração 12.884.732,71 12.881.386,29

0,000,00 66.588,240,000,00 0,0012      367      01      220.0000      3.3.50.39.02 - Termo De Fomento 66.588,24 66.588,24
0,000,00 903,000,000,00 0,0012      367      01      220.0000      3.3.50.39.99 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 903,00 903,00

3.127,340,00 3.127,340,000,00 0,0012      367      01      220.0000      3.3.90.30.99 - Outros Materiais de Consumo 3.127,34 3.127,34
0,000,00 0,000,000,00 0,0012      367      01      220.0000      3.3.90.39.78 - Limpeza e Conservação 11.617,17 0,00

7.635.227,389.170.431,10 23.173.072,933.530.922,6545.008.000,00 43.815.513,82         APLICAÇÃO NO ENSINO INFANTIL COM RECURSOS PRÓPRIOS 23.946.171,26 21.360.369,49
7.635.227,389.170.431,10 23.173.072,933.530.922,6531.548.000,00 30.777.888,82             365 - Educação Infantil 23.946.171,26 21.360.369,49
7.635.227,389.170.431,10 23.173.072,933.530.922,6531.548.000,00 30.777.888,82                      01 - Tesouro 23.946.171,26 21.360.369,49

0,000,00 0,000,0031.548.000,00 30.777.888,82                                  000.0000 0,00 0,00
0,000,00 0,000,001.286.000,00 2.177.590,0012      365      01      000.0000      3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 0,00 0,00
0,000,00 0,000,002.000,00 1.306.300,0012      365      01      000.0000      3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0017.000,00 17.000,0012      365      01      000.0000      3.1.90.16.00 - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0016.750.000,00 16.793.757,2012      365      01      000.0000      3.3.50.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0,00 0,00
0,000,00 0,000,00600.000,00 298.364,3412      365      01      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 0,00 0,00
0,000,00 0,000,005.168.000,00 5.663.000,0012      365      01      000.0000      3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 0,00 0,00
0,000,00 0,000,007.150.000,00 4.279.792,8912      365      01      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 0,00 0,00
0,000,00 0,000,00575.000,00 242.084,3912      365      01      000.0000      4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 0,00 0,00

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
Quadro de Aplicação de Recursos no Ensino

4º Trimestre/2025

ATÉ PERÍODOATÉ PERÍODO NO PERÍODO
PAGO

NO PERÍODO ATÉ PERÍODO
LIQUIDADO

NO PERÍODOINICIAL ATUALIZADA
EMPENHADOFIXAÇÃO

DESPESAS
7.501.896,268.640.983,64 22.200.356,523.247.048,250,00 0,00                                  212.0000 - Educação Infantil - Creche 22.561.288,46 20.801.264,91
1.717.122,861.717.122,86 1.720.960,441.717.122,860,00 0,0012      365      01      212.0000      3.1.90.11.01 - Vencimentos e Salários 1.720.960,44 1.720.960,44

0,00137.769,41 137.769,41137.769,410,00 0,0012      365      01      212.0000      3.1.90.13.01 - FGTS 137.769,41 0,00
0,00363.672,91 363.672,91363.672,910,00 0,0012      365      01      212.0000      3.1.90.13.02 - Contribuições Previdenciárias - INSS 363.672,91 0,00

4.996.480,624.996.480,62 16.712.127,16502.839,120,00 0,0012      365      01      212.0000      3.3.50.39.01 - Termo De Colaboração 16.730.823,90 16.712.127,16
0,000,00 42.352,850,000,00 0,0012      365      01      212.0000      3.3.50.39.99 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 42.352,85 42.352,85
0,000,00 67.164,500,000,00 0,0012      365      01      212.0000      3.3.90.30.14 - Material Educativo e Esportivo 67.164,50 67.164,50
0,000,00 30.565,000,000,00 0,0012      365      01      212.0000      3.3.90.30.20 - Material de Cama, Mesa e Banho 30.565,00 30.565,00
0,004.363,06 96.347,660,000,00 0,0012      365      01      212.0000      3.3.90.30.22 - Material de Limpeza e Higienização 96.347,66 91.984,60
0,000,00 0,0048.099,750,00 0,0012      365      01      212.0000      3.3.90.30.23 - Uniformes, Tecidos e Aviamentos 48.099,75 0,00
0,008.850,00 22.506,000,000,00 0,0012      365      01      212.0000      3.3.90.30.24 - Material p/ Manutenção de Bens Imóveis 22.506,00 13.656,00
0,000,00 13.861,000,000,00 0,0012      365      01      212.0000      3.3.90.30.26 - Material Elétrico e Eletrônico 13.861,00 13.861,00

14.850,000,00 14.850,000,000,00 0,0012      365      01      212.0000      3.3.90.30.99 - Outros Materiais de Consumo 14.850,00 14.850,00
0,000,00 3.798,55-75.702,000,00 0,0012      365      01      212.0000      3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 3.798,55 3.798,55

109.251,99109.251,99 340.817,21-12.000,000,00 0,0012      365      01      212.0000      3.3.90.39.43 - Serviços de Energia Elétrica 368.000,00 340.817,21
122.052,56122.052,56 346.679,04-5.000,000,00 0,0012      365      01      212.0000      3.3.90.39.44 - Serviços de Água e Esgoto 395.000,00 346.679,04
456.308,50912.617,00 1.825.234,00570.385,610,00 0,0012      365      01      212.0000      3.3.90.39.65 - Serviços de Apoio ao Ensino 1.939.311,13 1.140.771,25

134,63134,63 348,250,000,00 0,0012      365      01      212.0000      3.3.90.39.69 - Seguros em Geral 348,25 348,25
0,00119.889,24 119.889,24-139,410,00 0,0012      365      01      212.0000      3.3.90.39.78 - Limpeza e Conservação 224.443,81 0,00

15.985,1247.955,36 139.899,320,000,00 0,0012      365      01      212.0000      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 139.899,32 107.929,08
18.610,0029.680,00 29.680,000,000,00 0,0012      365      01      212.0000      4.4.90.52.26 - Instrumentos Musicais e Artísticos 29.680,00 18.610,00

0,000,00 480,000,000,00 0,0012      365      01      212.0000      4.4.90.52.33 - Equipamentos para Áudio, Vídeo e Foto 480,00 480,00
0,0037.044,00 120.254,000,000,00 0,0012      365      01      212.0000      4.4.90.52.34 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos 120.254,00 83.210,00

51.099,9834.100,00 51.099,980,000,00 0,0012      365      01      212.0000      4.4.90.52.42 - Mobiliário em Geral 51.099,98 51.099,98
133.331,12529.447,46 972.716,41283.874,400,00 0,00                                  213.0000 - Educação Infantil - Pré-escola 1.384.882,80 559.104,58

0,0082.320,14 82.320,1482.320,140,00 0,0012      365      01      213.0000      3.1.90.13.01 - FGTS 82.320,14 0,00
0,00217.934,79 217.934,79217.934,790,00 0,0012      365      01      213.0000      3.1.90.13.02 - Contribuições Previdenciárias - INSS 217.934,79 0,00

52.486,4752.486,47 209.945,880,000,00 0,0012      365      01      213.0000      3.3.90.39.10 - Locação de Imóveis 209.945,88 192.450,39
0,000,00 0,000,000,00 0,0012      365      01      213.0000      3.3.90.39.14 - Locação Bens Móveis de Outras Naturezas e Intangíveis 20.000,05 0,00
0,0087.342,47 87.342,47388.619,470,00 0,0012      365      01      213.0000      3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 388.619,47 0,00

80.844,6580.844,65 301.857,90-405.000,000,00 0,0012      365      01      213.0000      3.3.90.39.72 - Vale-Transporte 392.747,24 301.857,90
0,008.518,94 38.335,230,000,00 0,0012      365      01      213.0000      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 38.335,23 29.816,29
0,000,00 34.980,000,000,00 0,0012      365      01      213.0000      4.4.90.52.34 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos 34.980,00 34.980,00
0,000,00 0,000,0013.460.000,00 13.037.625,00             367 - Educação Especial 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0013.460.000,00 13.037.625,00                      01 - Tesouro 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0013.460.000,00 13.037.625,00                                  000.0000 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0013.300.000,00 13.000.000,0012      367      01      000.0000      3.3.50.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0010.000,00 5.125,0012      367      01      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 0,00 0,00
0,000,00 0,000,00150.000,00 32.500,0012      367      01      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 0,00 0,00

27.207.395,3926.428.076,91 110.860.651,0826.428.076,91112.000.000,00 111.999.999,00         APLICAÇÃO COM RECURSOS DO FUNDEB - exceto VAAR 110.861.109,24 109.525.147,45
18.559.468,9118.311.349,06 68.791.293,0418.311.349,0665.520.000,00 68.911.359,00             361 - Ensino Fundamental 68.791.293,04 67.709.447,93
18.559.468,9118.311.349,06 68.791.293,0418.311.349,0665.520.000,00 68.911.359,00                      02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 68.791.293,04 67.709.447,93

0,000,00 0,000,0065.520.000,00 68.911.359,00                                  000.0000 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0054.972.000,00 57.369.140,0012      361      02      000.0000      3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0010.145.000,00 11.233.219,0012      361      02      000.0000      3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 0,00 0,00
0,000,00 0,000,00403.000,00 309.000,0012      361      02      000.0000      3.1.90.16.00 - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 0,00 0,00
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18.201.339,3817.990.797,58 67.171.414,5517.990.797,580,00 0,00                                  261.0000 - EDUCAÇÃO - FUNDEB - MAGISTÉRIO / Profissionais da Educação 67.171.414,55 66.089.609,75
13.233.420,2813.232.087,92 52.056.582,0813.232.087,920,00 0,0012      361      02      261.0000      3.1.90.11.01 - Vencimentos e Salários 52.056.582,08 52.056.582,08
2.089.195,452.087.897,70 3.993.553,342.087.897,700,00 0,0012      361      02      261.0000      3.1.90.11.43 - 13º Salário 3.993.553,34 3.993.553,34

707.584,30540.539,77 3.077.474,94540.539,770,00 0,0012      361      02      261.0000      3.1.90.13.01 - FGTS 3.077.474,94 2.889.442,24
1.868.379,511.827.512,35 7.737.217,351.827.512,350,00 0,0012      361      02      261.0000      3.1.90.13.02 - Contribuições Previdenciárias - INSS 7.737.217,35 6.843.445,25

302.759,84302.759,84 306.586,84302.759,840,00 0,0012      361      02      261.0000      3.1.90.16.44 - Serviços Extraordinários 306.586,84 306.586,84
358.129,53320.551,48 1.619.878,49320.551,480,00 0,00                                  262.0000 - Educação - FUNDEB - Outros 1.619.878,49 1.619.838,18
275.073,88275.073,88 1.261.628,87275.073,880,00 0,0012      361      02      262.0000      3.1.90.11.01 - Vencimentos e Salários 1.261.628,87 1.261.628,87

5.712,805.712,80 56.531,655.712,800,00 0,0012      361      02      262.0000      3.1.90.11.43 - 13º Salário 56.531,65 56.531,65
21.205,0710.902,30 85.254,9110.902,300,00 0,0012      361      02      262.0000      3.1.90.13.01 - FGTS 85.254,91 85.243,86
56.137,7828.862,50 216.463,0628.862,500,00 0,0012      361      02      262.0000      3.1.90.13.02 - Contribuições Previdenciárias - INSS 216.463,06 216.433,80

8.647.926,488.116.727,85 42.069.358,048.116.727,8546.480.000,00 43.088.640,00             365 - Educação Infantil 42.069.816,20 41.815.699,52
8.647.926,488.116.727,85 42.069.358,048.116.727,8546.480.000,00 43.088.640,00                      02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 42.069.816,20 41.815.699,52

0,000,00 0,000,0046.480.000,00 43.088.640,00                                  000.0000 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0035.875.000,00 34.893.820,0012      365      02      000.0000      3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0010.535.000,00 8.112.820,0012      365      02      000.0000      3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0070.000,00 82.000,0012      365      02      000.0000      3.1.90.16.00 - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 0,00 0,00

4.455.398,113.960.329,13 25.501.952,783.960.329,130,00 0,00                                  271.0000 - EDUCAÇÃO - FUNDEB - MAGISTÉRIO / Profissionais da Educação - CRECHE 25.501.952,78 25.501.952,78
3.446.240,923.446.240,92 20.191.393,943.446.240,920,00 0,0012      365      02      271.0000      3.1.90.11.01 - Vencimentos e Salários 20.191.393,94 20.191.393,94

8.271,378.271,37 798.419,798.271,370,00 0,0012      365      02      271.0000      3.1.90.11.43 - 13º Salário 798.419,79 798.419,79
278.294,81139.000,82 1.276.341,40139.000,820,00 0,0012      365      02      271.0000      3.1.90.13.01 - FGTS 1.276.341,40 1.276.341,40
722.591,01366.816,02 3.234.424,54366.816,020,00 0,0012      365      02      271.0000      3.1.90.13.02 - Contribuições Previdenciárias - INSS 3.234.424,54 3.234.424,54

0,000,00 1.373,110,000,00 0,0012      365      02      271.0000      3.1.90.16.44 - Serviços Extraordinários 1.373,11 1.373,11
4.192.528,374.156.398,72 16.567.405,264.156.398,720,00 0,00                                  272.0000 - Educação - FUNDEB - Magistério - Pré-escola 16.567.863,42 16.313.746,74
3.068.309,663.062.411,11 12.701.296,103.062.411,110,00 0,0012      365      02      272.0000      3.1.90.11.01 - Vencimentos e Salários 12.701.754,26 12.701.296,10

488.806,61488.156,22 942.061,76488.156,220,00 0,0012      365      02      272.0000      3.1.90.11.43 - 13º Salário 942.061,76 942.061,76
161.171,94124.149,27 783.438,90124.149,270,00 0,0012      365      02      272.0000      3.1.90.13.01 - FGTS 783.438,90 740.003,57
415.576,06423.018,02 2.079.368,33423.018,020,00 0,0012      365      02      272.0000      3.1.90.13.02 - Contribuições Previdenciárias - INSS 2.079.368,33 1.869.145,14
58.664,1058.664,10 61.240,1758.664,100,00 0,0012      365      02      272.0000      3.1.90.16.44 - Serviços Extraordinários 61.240,17 61.240,17

3.619.563,585.096.586,67 16.200.713,724.830.044,0912.861.333,00 16.006.361,59         OUTRAS APLICAÇÕES NO ENSINO 19.968.305,64 14.723.437,23
3.619.563,585.096.586,67 11.040.484,503.972.221,0912.671.333,00 14.354.617,19             361 - Ensino Fundamental 13.455.253,42 9.563.208,01

758,041.160,40 7.228,920,000,00 0,00                      01 - Tesouro 7.293,16 6.573,16
758,041.160,40 7.228,920,000,00 0,00                                  220.0000 - Ensino Fundamental 7.293,16 6.573,16
758,041.160,40 7.228,920,000,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.90.30.07 - Gêneros de Alimentação 7.293,16 6.573,16

3.381.848,474.732.717,62 10.108.609,182.095.411,7610.880.000,00 10.846.491,34                      02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 10.108.609,18 8.757.740,03
0,000,00 0,000,0010.880.000,00 10.846.491,34                                  000.0000 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0010.880.000,00 10.846.491,3412      361      02      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 0,00 0,00

3.381.848,474.732.717,62 10.108.609,182.095.411,760,00 0,00                                  200.0000 - Educação 10.108.609,18 8.757.740,03
3.381.848,474.732.717,62 10.108.609,182.095.411,760,00 0,0012      361      02      200.0000      3.3.90.39.65 - Serviços de Apoio ao Ensino 10.108.609,18 8.757.740,03

113.917,07113.917,07 229.041,02461.803,05265.000,00 875.000,00                      05 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados 726.803,02 229.041,02
0,000,00 0,000,00265.000,00 875.000,00                                  000.0000 0,00 0,00
0,000,00 0,000,00265.000,00 875.000,0012      361      05      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 0,00 0,00
0,000,00 0,00497.762,000,00 0,00                                  282.0000 - Recursos do Salário Educação - Ensino Fundamental 497.762,00 0,00
0,000,00 0,00497.762,000,00 0,0012      361      05      282.0000      3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 497.762,00 0,00

113.917,07113.917,07 229.041,02-35.958,950,00 0,00                                  288.0000 - Recursos do Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - PNATE - Ensino Fundamental 229.041,02 229.041,02
113.917,07113.917,07 229.041,02-35.958,950,00 0,0012      361      05      288.0000      3.3.90.39.65 - Serviços de Apoio ao Ensino 229.041,02 229.041,02
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123.040,00248.791,58 248.791,581.415.006,281.526.333,00 2.186.311,05                      08 - Emendas Parlamentares Individuais - Legislativo Municipal 2.165.734,26 123.040,00

0,000,00 0,000,001.526.333,00 2.186.311,05                                  000.0000 0,00 0,00
0,000,00 0,000,00180.000,00 120.000,0012      361      08      000.0000      3.3.50.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0,00 0,00
0,000,00 0,000,001.096.333,00 1.716.311,0512      361      08      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0050.000,00 350.000,0012      361      08      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 0,00 0,00
0,000,00 0,000,00200.000,00 0,0012      361      08      000.0000      4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 0,00 0,00

123.040,00248.791,58 248.791,581.415.006,280,00 0,00                                  220.0000 - Ensino Fundamental 2.165.734,26 123.040,00
120.000,00120.000,00 120.000,000,000,00 0,0012      361      08      220.0000      3.3.50.39.02 - Termo De Fomento 120.000,00 120.000,00

0,000,00 0,0010.648,000,00 0,0012      361      08      220.0000      3.3.90.30.14 - Material Educativo e Esportivo 10.648,00 0,00
0,000,00 0,006.885,000,00 0,0012      361      08      220.0000      3.3.90.30.19 - Material de Acondicionamento e Embalagem 6.885,00 0,00
0,000,00 0,00188.321,150,00 0,0012      361      08      220.0000      3.3.90.30.22 - Material de Limpeza e Higienização 188.321,15 0,00

3.040,00128.791,58 128.791,58680.279,400,00 0,0012      361      08      220.0000      3.3.90.30.24 - Material p/ Manutenção de Bens Imóveis 1.311.007,38 3.040,00
0,000,00 0,00173.283,180,00 0,0012      361      08      220.0000      3.3.90.30.26 - Material Elétrico e Eletrônico 173.283,18 0,00
0,000,00 0,005.592,350,00 0,0012      361      08      220.0000      3.3.90.30.42 - Ferramentas 5.592,35 0,00
0,000,00 0,00349.997,200,00 0,0012      361      08      220.0000      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 349.997,20 0,00
0,000,00 446.813,800,000,00 446.814,80                      92 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados - Exercícios Anteriores 446.813,80 446.813,80
0,000,00 0,000,000,00 446.814,80                                  000.0000 0,00 0,00
0,000,00 0,000,000,00 446.814,8012      361      92      000.0000      3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 0,00 0,00
0,000,00 446.813,800,000,00 0,00                                  264.2024 - EDUCAÇÃO - FUNDEB - SALDO DE EXERCÍCIO ANTERIOR - MAGISTÉRIO 446.813,80 446.813,80
0,000,00 446.813,800,000,00 0,0012      361      92      264.2024      3.1.90.13.02 - Contribuições Previdenciárias - INSS 446.813,80 446.813,80
0,000,00 5.160.229,22857.823,00190.000,00 1.651.744,40             365 - Educação Infantil 6.513.052,22 5.160.229,22
0,000,00 5.160.229,220,000,00 0,00                      01 - Tesouro 5.655.229,22 5.160.229,22
0,000,00 5.160.229,220,000,00 0,00                                  110.0000 - Geral 5.655.229,22 5.160.229,22
0,000,00 0,000,000,00 0,0012      365      01      110.0000      3.3.90.32.04 - Material Educacional E Cultural 495.000,00 0,00
0,000,00 5.160.229,220,000,00 0,0012      365      01      110.0000      3.3.90.32.99 - Outros Materiais De Distribuição Gratuita 5.160.229,22 5.160.229,22
0,000,00 0,00841.875,000,00 877.414,25                      05 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados 841.875,00 0,00
0,000,00 0,000,000,00 877.414,25                                  000.0000 0,00 0,00
0,000,00 0,000,000,00 877.414,2512      365      05      000.0000      3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 0,00 0,00
0,000,00 0,00841.875,000,00 0,00                                  204.0000 - Royalties do Petróleo Destinados à Educação - Creche 841.875,00 0,00
0,000,00 0,00841.875,000,00 0,0012      365      05      204.0000      3.3.90.32.99 - Outros Materiais De Distribuição Gratuita 841.875,00 0,00
0,000,00 0,0015.948,00190.000,00 50.000,00                      08 - Emendas Parlamentares Individuais - Legislativo Municipal 15.948,00 0,00
0,000,00 0,000,00190.000,00 50.000,00                                  000.0000 0,00 0,00
0,000,00 0,000,000,00 50.000,0012      365      08      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 0,00 0,00
0,000,00 0,000,00100.000,00 0,0012      365      08      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0090.000,00 0,0012      365      08      000.0000      4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 0,00 0,00
0,000,00 0,0015.948,000,00 0,00                                  212.0000 - Educação Infantil - Creche 15.948,00 0,00
0,000,00 0,001.190,000,00 0,0012      365      08      212.0000      3.3.90.30.22 - Material de Limpeza e Higienização 1.190,00 0,00
0,000,00 0,0014.758,000,00 0,0012      365      08      212.0000      3.3.90.30.24 - Material p/ Manutenção de Bens Imóveis 14.758,00 0,00
0,000,00 0,000,000,00 0,0012      365      08      212.0000      3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 0,00 0,00
0,000,00 0,000,000,00 724.330,15                      95 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados - Exercícios Anteriores 0,00 0,00
0,000,00 0,000,000,00 724.330,15                                  000.0000 0,00 0,00
0,000,00 0,000,000,00 724.330,1512      365      95      000.0000      4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 0,00 0,00

3.611.636,543.805.856,51 11.768.633,97-881.076,3114.998.000,00 13.612.957,46    FUNÇÃO 12 - EDUCAÇÃO COM SUBFUNÇÕES ATÍPICAS DO ENSINO 12.478.741,46 11.108.325,09
220.609,45232.928,99 783.132,84232.128,99655.000,00 794.230,00         APLICAÇÃO NO ENSINO INFANTIL COM RECURSOS PRÓPRIOS 783.132,84 756.912,89
220.609,45232.928,99 783.132,84232.128,99655.000,00 794.230,00             122 - Administração Geral 783.132,84 756.912,89
220.609,45232.928,99 783.132,84232.128,99655.000,00 794.230,00                      01 - Tesouro 783.132,84 756.912,89
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0,000,00 0,000,00655.000,00 794.230,00                                  000.0000 0,00 0,00
0,000,00 0,000,00487.000,00 615.610,0012      122      01      000.0000      3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 0,00 0,00
0,000,00 0,000,00150.000,00 161.620,0012      122      01      000.0000      3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 0,00 0,00
0,000,00 0,000,001.000,00 1.000,0012      122      01      000.0000      3.1.90.16.00 - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0010.000,00 10.000,0012      122      01      000.0000      3.3.90.14.00 - Diárias - Pessoal Civil 0,00 0,00
0,000,00 0,000,005.000,00 5.000,0012      122      01      000.0000      3.3.90.33.00 - Passagens e Despesas com Locomoção 0,00 0,00
0,000,00 0,000,001.000,00 0,0012      122      01      000.0000      3.3.90.92.00 - Despesas de Exercícios Anteriores 0,00 0,00
0,000,00 0,000,001.000,00 1.000,0012      122      01      000.0000      3.3.90.93.00 - Indenizações e Restituições 0,00 0,00

220.609,45232.928,99 783.132,84232.128,990,00 0,00                                  200.0000 - Educação 783.132,84 756.912,89
146.665,99146.665,99 568.142,29146.665,990,00 0,0012      122      01      200.0000      3.1.90.11.01 - Vencimentos e Salários 568.142,29 568.142,29
27.624,4427.624,44 47.460,4627.624,440,00 0,0012      122      01      200.0000      3.1.90.11.43 - 13º Salário 47.460,46 47.460,46
11.708,0313.923,53 38.636,9413.923,530,00 0,0012      122      01      200.0000      3.1.90.13.01 - FGTS 38.636,94 32.610,39
30.995,8041.099,84 122.977,9641.099,840,00 0,0012      122      01      200.0000      3.1.90.13.02 - Contribuições Previdenciárias - INSS 122.977,96 102.784,56

69,2969,29 69,2969,290,00 0,0012      122      01      200.0000      3.1.90.16.44 - Serviços Extraordinários 69,29 69,29
0,000,00 2.300,00-800,000,00 0,0012      122      01      200.0000      3.3.90.14.14 - Diárias no Pais 2.300,00 2.300,00

3.545,903.545,90 3.545,903.545,900,00 0,0012      122      01      200.0000      3.3.90.33.01 - Passagens para o País 3.545,90 3.545,90
3.391.027,093.572.927,52 10.985.501,13-1.113.205,3014.343.000,00 12.818.727,46         OUTRAS APLICAÇÕES NO ENSINO 11.695.608,62 10.351.412,20

0,000,00 461.350,280,003.000,00 463.463,85             122 - Administração Geral 461.350,28 461.350,28
0,000,00 33.508,660,001.000,00 34.507,66                      02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 33.508,66 33.508,66
0,000,00 0,000,001.000,00 34.507,66                                  000.0000 0,00 0,00
0,000,00 0,000,001.000,00 34.507,6612      122      02      000.0000      3.3.90.93.00 - Indenizações e Restituições 0,00 0,00
0,000,00 33.508,660,000,00 0,00                                  200.0000 - Educação 33.508,66 33.508,66
0,000,00 33.508,660,000,00 0,0012      122      02      200.0000      3.3.90.93.02 - Restituições 33.508,66 33.508,66
0,000,00 7.886,430,002.000,00 9.000,00                      05 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados 7.886,43 7.886,43
0,000,00 0,000,002.000,00 9.000,00                                  000.0000 0,00 0,00
0,000,00 0,000,001.000,00 8.000,0012      122      05      000.0000      3.3.90.93.00 - Indenizações e Restituições 0,00 0,00
0,000,00 0,000,001.000,00 1.000,0012      122      05      000.0000      4.4.90.93.00 - Indenizações e Restituições 0,00 0,00
0,000,00 7.886,430,000,00 0,00                                  200.0000 - Educação 7.886,43 7.886,43
0,000,00 7.886,430,000,00 0,0012      122      05      200.0000      3.3.90.93.02 - Restituições 7.886,43 7.886,43
0,000,00 419.955,190,000,00 419.956,19                      92 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados - Exercícios Anteriores 419.955,19 419.955,19
0,000,00 0,000,000,00 419.956,19                                  000.0000 0,00 0,00
0,000,00 0,000,000,00 419.956,1912      122      92      000.0000      3.3.90.93.00 - Indenizações e Restituições 0,00 0,00
0,000,00 419.955,190,000,00 0,00                                  200.0000 - Educação 419.955,19 419.955,19
0,000,00 419.955,190,000,00 0,0012      122      92      200.0000      3.3.90.93.02 - Restituições 419.955,19 419.955,19

3.391.027,093.572.927,52 10.524.150,85-1.113.205,3014.340.000,00 12.355.263,61             306 - Alimentação e Nutrição 11.234.258,34 9.890.061,92
336.462,90105.005,86 1.300.702,62-11.272,361.900.000,00 1.312.036,52                      01 - Tesouro 1.300.702,62 1.261.344,90

0,000,00 0,000,001.900.000,00 1.312.036,52                                  000.0000 0,00 0,00
0,000,00 0,000,001.600.000,00 1.312.036,5212      306      01      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 0,00 0,00
0,000,00 0,000,00300.000,00 0,0012      306      01      000.0000      4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 0,00 0,00

212.581,69105.005,86 623.125,12-3.760,260,00 0,00                                  100.0004 - Merenda Ed. Infantil Creche 623.125,12 583.767,40
212.581,6965.648,14 287.873,48-3.760,260,00 0,0012      306      01      100.0004      3.3.90.30.07 - Gêneros de Alimentação 287.873,48 287.873,48

0,0039.357,72 335.251,640,000,00 0,0012      306      01      100.0004      3.3.90.30.21 - Material de Copa e Cozinha 335.251,64 295.893,92
123.881,210,00 677.577,50-7.512,100,00 0,00                                  100.0005 - Merenda Ed. Fundamental 677.577,50 677.577,50
123.881,210,00 153.840,68-7.512,100,00 0,0012      306      01      100.0005      3.3.90.30.07 - Gêneros de Alimentação 153.840,68 153.840,68

0,000,00 523.736,820,000,00 0,0012      306      01      100.0005      3.3.90.30.21 - Material de Copa e Cozinha 523.736,82 523.736,82
3.054.564,193.467.921,66 9.223.448,23-1.101.932,9412.440.000,00 11.043.227,09                      05 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados 9.933.555,72 8.628.717,02
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0,000,00 0,000,0012.440.000,00 11.043.227,09                                  000.0000 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0010.980.000,00 10.043.227,0912      306      05      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0020.000,00 0,0012      306      05      000.0000      3.3.90.33.00 - Passagens e Despesas com Locomoção 0,00 0,00
0,000,00 0,000,001.000.000,00 1.000.000,0012      306      05      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 0,00 0,00
0,000,00 0,000,00440.000,00 0,0012      306      05      000.0000      4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 0,00 0,00

898.147,941.067.757,56 1.193.939,038.260,530,00 0,00                                  204.0000 - Royalties do Petróleo Destinados à Educação - Creche 1.193.939,03 1.019.633,56
885.964,941.055.574,56 1.181.756,03-3.922,470,00 0,0012      306      05      204.0000      3.3.90.30.07 - Gêneros de Alimentação 1.181.756,03 1.007.450,56
12.183,0012.183,00 12.183,0012.183,000,00 0,0012      306      05      204.0000      3.3.90.30.21 - Material de Copa e Cozinha 12.183,00 12.183,00

469.882,51538.244,01 3.344.812,86-400.237,070,00 0,00                                  280.0000 - Recursos do Salário Educação - Creche 3.449.549,58 3.273.048,08
465.757,51534.119,01 2.992.097,40-399.453,900,00 0,0012      306      05      280.0000      3.3.90.30.07 - Gêneros de Alimentação 3.000.439,47 2.920.332,62

0,000,00 240.240,46-783,170,00 0,0012      306      05      280.0000      3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 333.335,11 240.240,46
4.125,004.125,00 112.475,000,000,00 0,0012      306      05      280.0000      3.3.90.39.45 - Serviços de Gás 115.775,00 112.475,00

557.808,87568.457,14 3.262.839,33-660.211,070,00 0,00                                  282.0000 - Recursos do Salário Educação - Ensino Fundamental 3.621.919,61 3.207.310,51
449.975,39455.904,13 3.045.250,63-654.008,300,00 0,0012      306      05      282.0000      3.3.90.30.07 - Gêneros de Alimentação 3.078.347,63 2.994.441,34
53.143,4857.863,01 148.713,70-6.202,770,00 0,0012      306      05      282.0000      3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 368.776,98 143.994,17
54.690,0054.690,00 68.875,000,000,00 0,0012      306      05      282.0000      3.3.90.39.45 - Serviços de Gás 174.795,00 68.875,00

573.633,29632.828,99 718.742,0410.309,780,00 0,00                                  283.0000 - Recursos do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE - Creche 770.001,98 573.633,29
573.633,29632.828,99 718.742,0410.309,780,00 0,0012      306      05      283.0000      3.3.90.30.07 - Gêneros de Alimentação 770.001,98 573.633,29
555.091,58660.633,96 703.114,97-60.055,110,00 0,00                                  285.0000 - Recursos do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE - Ensino Fundamental 898.145,52 555.091,58
555.091,58660.633,96 703.114,97-60.055,110,00 0,0012      306      05      285.0000      3.3.90.30.07 - Gêneros de Alimentação 898.145,52 555.091,58

RICARDO ALBERTO PEREIRA PIORINO ALAN CHARLES DIAS JOAO CARLOS DE MORAIS MUNIZ BENICIO COTARDO ROBAINA JUNIOR
PREFEITO

CPF: 072.359.948-35
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E

ORÇAMENTOCPF: 199.090.058-59
DIRETOR FINANCEIRO E CONTÁBIL

CPF: 199.215.798-78
CONTADOR

CRC: 1RJ118795O7/SP

%VALOR%VALOR%VALOR%VALOR%VALOR

PAGA
ACUMULADO

LIQUIDADA
ACUMULADONO PERÍODO

EMPENHADA
ACUMULADONO PERÍODO

%VALOR

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS PRÓPRIAS DO ENSINO

RESUMO DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS PRÓPRIOS NO QUADRO DE APLICAÇÃO NO ENSINO

DESPESAS BRUTAS APLICADAS NO ENSINO
26,20189.282.554,3027,64199.696.731,0232,0158.659.887,3828,22203.877.480,2519,1935.168.635,3726,41(A) TOTAL DAS DESPESAS PRÓPRIAS APLICADAS NO ENSINO 207.623.506,61
9,8571.190.091,2611,0479.765.344,5913,7525.206.893,0011,5183.172.995,494,017.355.949,449,19    APLICAÇÃO NO ENSINO FUNDAMENTAL 72.230.162,79
3,0622.117.282,383,3223.956.205,775,139.403.360,093,4224.729.304,102,053.763.051,645,67    APLICAÇÃO NO ENSINO INFANTIL 44.609.743,82
13,2895.975.180,6613,2895.975.180,6613,1224.049.634,2913,2895.975.180,6613,1224.049.634,2911,55    RETENÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB 90.783.600,00

DEDUÇÕES DAS DESPESAS
0,04287.427,990,04287.427,990,0363.324,900,04287.427,990,0363.324,90(B) (-) DEDUÇÃO DE GANHOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DO ENSINO
0,04287.427,990,04287.427,990,0363.324,900,04287.427,990,0363.324,90    (-) GANHO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA ENSINO FUNDAMENTAL

    (-) GANHO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA ENSINO INFANTIL
    FUNDEB RETIDO E NÃO APLICADO

DESPESAS LÍQUIDAS APLICADAS NO ENSINO
26,16188.995.126,3127,60199.409.303,0331,9758.596.562,4828,18203.590.052,2619,1635.105.310,47(C)=(A-B) DESPESAS LÍQUIDAS APLICADAS NO ENSINO
9,8170.902.663,2711,0079.477.916,6013,7225.143.568,1011,4782.885.567,503,987.292.624,54    APLICAÇÃO NO ENSINO FUNDAMENTAL
3,0622.117.282,383,3223.956.205,775,139.403.360,093,4224.729.304,102,053.763.051,64    APLICAÇÃO NO ENSINO INFANTIL
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13,2895.975.180,6613,2895.975.180,6613,1224.049.634,2913,2895.975.180,6613,1224.049.634,29    RETENÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA

PREVISÃO
ATUALIZADA

ARRECADADO
ATÉ O PERÍODORECEITAS DE IMPOSTOS APLICAÇÃO MÍNIMA CONSTITUCIONAL

ARRECADADO
ATÉ O PERÍODO

RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 786.086.000,00 722.563.035,61 25% DO TOTAL DA RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS 196.521.500,00 180.640.758,90
    PRÓPRIOS 319.168.000,00 225.429.171,42
    TRANSFERÊNCIAS 466.918.000,00 497.133.864,19
(-) VALOR DAS DEDUÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB 90.783.600,00 95.975.180,66
TOTAL DAS RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 695.302.400,00 626.587.854,95

RICARDO ALBERTO PEREIRA PIORINO
PREFEITO

CPF: 072.359.948-35

ALAN CHARLES DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E

ORÇAMENTO
CPF: 199.090.058-59

JOAO CARLOS DE MORAIS MUNIZ
DIRETOR FINANCEIRO E CONTÁBIL

CPF: 199.215.798-78

BENICIO COTARDO ROBAINA JUNIOR
CONTADOR

CRC: 1RJ118795O7/SP

RESUMO DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA

ARRECADADO
ATÉ O PERÍODO

   IMPOSTOS E TRANSF. DE IMPOSTOS
   IMPOSTOS E TRANSF. DE IMPOSTOS - RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA

TOTAL BRUTO DAS RECEITAS DO FUNDEB
APLICAÇÃO MÍNIMA - PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA
   TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDEB (EXCETO VAAR)
   PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA (70% DO TOTAL)

110.000.000,00

110.000.000,00

111.115.634,13
748.988,95

111.864.623,08

110.000.000,00
77.000.000,00

111.864.623,08
78.305.236,16

RECEITAS DO FUNDEB APURAÇÃO DO FUNDEB
PREVISÃO

ATUALIZADA
RETIDO

ATÉ O PERÍODO

             TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS

TOTAL RETIDO PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB 90.783.600,00

 111.115.634,13

95.975.180,66

APURAÇÃO DO RESULTADO DO FUNDEB

   COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAF
   COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAF - RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA
   COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAT
   COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAT - RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA
   COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAR
   COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAR - RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA

             TOTAL RETIDO PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB  95.975.180,66
DIFERENÇA (RECEBIDO - RETIDO)
(GANHO)

15.140.453,47
15.140.453,47

%VALOR%VALOR%VALOR%VALOR%VALOR

PAGA
ACUMULADO

LIQUIDADA
ACUMULADONO PERÍODO

EMPENHADA
ACUMULADONO PERÍODO

%VALOR

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
DESPESAS BRUTAS COM FUNDEB

97,91 109.525.147,4599,1 110.860.651,0892,58 26.428.076,9199,1 110.861.109,2492,58 26.428.076,91101,82 111.999.999,00(A) TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (min 90%)
97,91 109.525.147,4599,1 110.860.651,0892,58 26.428.076,9199,1 110.861.109,2492,58 26.428.076,91101,82 111.999.999,00    PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA - exceto VAAR

0 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,00    PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA - VAAR
0 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,00    OUTRAS

DEDUÇÕES DAS DESPESAS
0 0,000 0,000 0,000 0,000 0,00(B) (-) DEDUÇÕES DAS DESPESAS DO FUNDEB
0 0,000 0,000 0,000 0,000 0,00    PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA - exceto VAAR
0 0,000 0,000 0,000 0,000 0,00DESPESAS COM APOSENTADORIAS (3.1.90.01)
0 0,000 0,000 0,000 0,000 0,00DESPESAS COM PENSÕES (3.1.90.03)
0 0,000 0,000 0,000 0,000 0,00OUTRAS DESPESAS COM INATIVOS
0 0,000 0,000 0,000 0,000 0,00    PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA - VAAR
0 0,000 0,000 0,000 0,000 0,00DESPESAS COM APOSENTADORIAS (3.1.90.01)
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0 0,000 0,000 0,000 0,000 0,00DESPESAS COM PENSÕES (3.1.90.03)
0 0,000 0,000 0,000 0,000 0,00OUTRAS DESPESAS COM INATIVOS
0 0,000 0,000 0,000 0,000 0,00    OUTRAS
0 0,000 0,000 0,000 0,000 0,00DESPESAS COM APOSENTADORIAS (3.1.90.01)
0 0,000 0,000 0,000 0,000 0,00DESPESAS COM PENSÕES (3.1.90.03)
0 0,000 0,000 0,000 0,000 0,00OUTRAS DESPESAS COM INATIVOS

DESPESAS LÍQUIDAS COM FUNDEB
97,91 109.525.147,4599,1 110.860.651,0892,58 26.428.076,9199,1 110.861.109,2492,58 26.428.076,91(C = A - B) DESPESAS LÍQUIDAS COM RECURSOS DO FUNDEB
97,91 109.525.147,4599,1 110.860.651,0892,58 26.428.076,9199,1 110.861.109,2492,58 26.428.076,91    PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA - exceto VAAR

0 0,000 0,000 0,000 0,000 0,00    PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA - VAAR
0 0,000 0,000 0,000 0,000 0,00    OUTRAS

 0,00

RECURSOS RECEBIDOS A TÍTULO DE COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAT - APLICAÇÃO EM DESPESAS DE CAPITAL - art. 27 Lei 14.113/2020
TOTAL DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAT ARRECADADO
PERCENTUAL MÍNIMO DE APLICAÇÃO - DESPESA DE CAPITAL
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAT - DESPESAS DE CAPITAL

0
15,00% EMPENHADA ATÉ O PERÍODO LIQUIDADA ATÉ O PERÍODO PAGA ATÉ O PERÍODO

 0,00 0 0  0,00 0

RECURSOS RECEBIDOS A TÍTULO DE COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAT - APLICAÇÃO EM EDUCAÇÃO INFANTIL - art. 28 Lei 14.113/2020

 0,00
PERCENTUAL MÍNIMO DE APLICAÇÃO - EDUCAÇÃO INFANTIL
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAT - EDUCAÇÃO INFANTIL

50,00% EMPENHADA ATÉ O PERÍODO LIQUIDADA ATÉ O PERÍODO PAGA ATÉ O PERÍODO
 0,00 0 0  0,00 0

RICARDO ALBERTO PEREIRA PIORINO ALAN CHARLES DIAS JOAO CARLOS DE MORAIS MUNIZ BENICIO COTARDO ROBAINA JUNIOR
PREFEITO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E

ORÇAMENTO
DIRETOR FINANCEIRO E CONTÁBIL CONTADOR

CPF: 072.359.948-35 CPF: 199.090.058-59 CPF: 199.215.798-78 CRC: 1RJ118795O7/SP

CACS FUNDEB PINDAMONHANGABA
Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação de Pindamonhangaba

Mandato 2023-2026

PARECER DE CONTAS

4º TRIMESTRE DE 2025

Este Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação – CACS FUNDEB
Pindamonhangaba – vem, após análise dos documentos contábeis
referentes ao 4º trimestre de 2025 realizada pela Comissão de Análise e
Parecer de Contas, apresentar PARECER FAVORÁVEL quanto à
prestação de contas, não tendo observado ressalvas quanto à
aplicação dos recursos no período analisado.

Pindamonhangaba, 15 de janeiro de 2026.

Solange Arantes Correa

Presidente Mandato 2023-2026

Membro da Comissão de Análise de Contas
CACS FUNDEB

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

Avenida Geraldo José Rodrigues Alckmin, nº 480, bairro Santa Luzia – CEP 12411-015 – Pindamonhangaba - SP.
Tel.: (012) 3645-1797

Aviso de Audiência Pública

Apresentação do Plano Municipal de Saneamento Rural de Pindamonhangaba - PMSR

A Prefeitura do Município de Pindamonhangaba divulga para conhecimento público que em 05 de fevereiro de 2026 (quinta-feira), às

18h30min, na Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba, localizada na Rua Alcides Ramos Nogueira, 860 - Nossa Sra. do

Perpétuo Socorro, Pindamonhangaba-SP, realizar-se-á AUDIÊNCIA PÚBLICA para apresentação do Plano Municipal de Saneamento

Rural de Pindamonhangaba.

A minuta do PMSR, objeto da AUDIÊNCIA PÚBLICA, está disponível para consulta no site da Prefeitura:

https://pindamonhangaba.sp.gov.br/plano-de-saneamento-rural-1

Quem não puder comparecer na Audiência Pública, poderá enviar até o dia 04 de fevereiro de 2026, a sua contribuição através do

formulário (link abaixo) que estará na página da Secretaria do Meio Ambiente, no site da Prefeitura:

https://forms.gle/qAc4cvBFkozGK4eT7

ou através do e-mail: dppa1@pindamonhangaba.sp.gov.br

Pindamonhangaba, 28 de janeiro de 2025.

RAFAEL LAMANA
Secretário Municipal de Meio Ambiente

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
Estado de São Paulo 

 

 

 
 

AVISO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE 
ALTERAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 66 DE 06 DE JANEIRO DE 2022 E SUAS 

ALTERAÇÕES - PLANO DIRETOR PARTICIPATIVO 
 
 
A Prefeitura do Município de Pindamonhangaba divulga para conhecimento público que em 
04 de fevereiro de 2026 (quarta-feira), às 18h00min, no Auditório da Prefeitura, 
localizado na Avenida Nossa Senhora do Bom Sucesso, nº 1.400, Centro, 
Pindamonhangaba/SP, realizar-se-á AUDIÊNCIA PÚBLICA para APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 66 DE 06 DE JANEIRO DE 
2022 E SUAS ALTERAÇÕES, que dispõe sobre a revisão do Plano Diretor Participativo de 
Pindamonhangaba e dá outras providências.  
 
A Proposta, objeto da AUDIÊNCIA PÚBLICA, estará disponível para consulta no site da 
Prefeitura a partir de 23/01/2026 (sexta-feira): 
https://www.pindamonhangaba.sp.gov.br/secretarias/obras-e-planejamento 
 
 
Obs: Audiência também será transmitida ao vivo no canal: 
www.youtube.com/@TVpinda 
 
 
 

Pindamonhangaba, 23 de janeiro de 2.026. 
 
 

RICARDO ALBERTO PEREIRA PIORINO 
Prefeito Municipal 
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CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICAS 
PÚBLICAS SOBRE DROGAS

PINDAMONHANGABA

PROCESSO DE ELEIÇÃO DOS REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL PARA O 
MANDATO 2026/2028 DO CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS SOBRE O 
ÁLCOOL E OUTRAS DROGAS DE PINDAMONHANGABA

O COMAD – Conselho Municipal de Políticas Públicas sobre o Álcool e Outras Drogas de 
Pindamonhangaba, instituído pela Lei no 5.146/2010, de 15 de dezembro de 2010 (alterada pelas 
Leis 5.556 de 07 de agosto de 2013, Lei 6.077 de 20 de dezembro de 2017 e a Lei nº 6.689, de 
05 de julho de 2023), integrante do Sistema Nacional de Prevenção, Fiscalização e Repressão ao 
tráfico ilícito e uso indevido de substâncias entorpecentes ou que determinem dependência física 
ou psíquica, conforme o disposto na Lei Federal no 11.343, de 23 de agosto de 2006, CONVOCA 
as representações da Sociedade Civil para participação no processo Eleitoral para o mandato de 
2026/2028.

1. DO OBJETO:

Artigo 1º. Eleição de membros titulares e seus respectivos suplentes das Entidades da Sociedade 
Civil para compor o COMAD, para o biênio 2026-2028, com características de membros não 
governamentais, representando as entidades, instituições ou movimentos sociais conforme Lei no 
6.077/2017, sendo 9 vagas distribuídas nas seguintes categorias:

a) 02 (dois) representante indicado pelas organizações não-governamentais de saúde mental e 
organizações não-governamentais destinadas à prevenção do uso indevido de drogas, álcool e 
substâncias que causem dependência física ou psíquica;

b) 02 (dois) representantes indicados pelas organizações não-governamentais destinadas a 
tratamento, recuperação e reinserção social de dependentes do uso indevido de drogas, álcool e 
substâncias que causem dependência física ou psíquica, com sede no município de 
Pindamonhangaba;

c) 01 (um) representante de instituições formadoras de nível superior com unidade no município 
de Pindamonhangaba;

d) 02 (dois) representantes de órgãos de representação de classe (OAB, CRM, CRP, etc.)

e) 02 (dois) representantes de usuários ou familiares vinculados ao CAPS AD e/ou clínicas e 
comunidades terapêuticas não –governamentais.

2. - DA COMISSÃO ELEITORAL E SUAS ATRIBUIÇÕES

Artigo 2º. São membros da Comissão Eleitoral: Alicia Gabriela Onate Vargas, Ana Paula de 
Oliveira Coelho Pedrosa e Ticiane Cristiane de Oliveira Marques Carvalho

CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICAS 
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Artigo 3º. As atribuições da comissão eleitoral são:

I - Homologação do credenciamento e cadastro dos candidatos de acordo com os critérios
definidos neste regimento;
II - Organizar as listas de eleitores e validar as cédulas de votação;
III - Abrir e encerrar as votações no local de votação;

IV - Lavrar atas de abertura e encerramento da eleição;
V - Fornecer e organizar as listas de presença nas votações e sanar casos omissos deste edital;
VI - Homologar os formulários de inscrição e cadastramento de candidatos e eleitores;
VII - Fiscalizar o sistema de votação e apuração;
VIII - Fazer publicar os atos de suas Deliberações em Diário Oficial da Cidade ou Jornal de 
grande circulação.

3. DA ASSEMBLEIA:

Artigo 4º. O processo de eleição deverá ser lavrado em ata em livro próprio, que deverá ser 
assinada pelos presentes e em seguida encaminhada à Prefeitura de Pindamonhangaba, a qual 
nomeará e empossará os eleitos. Na data da eleição, cada membro presente, devidamente 
qualificado pela ficha de inscrição previamente entregue à comissão eleitoral, poderá votar em até 
02 (duas) representações de cada segmento, sendo que as entidades que obtiverem maior 
número de votos serão eleitas para as vagas em aberto.

Artigo 5º. No caso de empate entre as entidades, terão prioridade à entidade com data de 
constituição legal mais antiga e entre os usuários/familiares, os de maior idade. Eleitos os 
candidatos titulares, todos os demais serão suplentes, conforme ordem de votação.

III. DA INSCRIÇÃO (DOCUMENTOS ANEXOS I, II e III):

Artigo 6º. A inscrição das representações dos segmentos para participar do processo eleitoral 
para o Conselho Municipal de Políticas sobre Álcool e outras Drogas deverão enviar o pedido de 
credenciamento diretamente pelo e-mail do COMAD (comadpinda@gmail.com), com o assunto 
“Inscrição-edital COMAD” no período de 02 de fevereiro a 20 de fevereiro de 2026, com os 
anexos I, II e o anexo III deverá ser enviado uma cópia para o titular e outra para o suplente.

. Parágrafo Único: Os pedidos de credenciamento serão homologados pela Comissão Eleitoral.
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IV. DO PRAZO:

Artigo 7º. A Comissão Eleitoral publicará a lista dos credenciados deferidos, bem como a relação 
de indeferimento até o dia 26 de fevereiro de 2026.

Artigo 8º. O prazo para o protocolo de recurso para impugnação da negativa dos Credenciados 
será de 27 de fevereiro a 06 de março de 2026.

Artigo 9º. O calendário completo das datas e prazos do edital se encontra no anexo IV.

Parágrafo único: Os recursos deverão ser protocolados via e-mail do COMAD 
(comadpinda@gmail.com), com o assunto “ Recurso-Edital COMAD” e serão julgados pela 
Comissão Eleitoral, e publicado no dia 09 de março de 2026.

V. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

Artigo 10º. O Ministério Público Estadual será convidado a acompanhar todo o processo eleitoral

Artigo 11º. O Poder Público Municipal dará total publicidade ao processo eleitoral com a 
divulgação do edital, prazos e formas de acesso, por meio do site oficial da administração pública, 
jornal Tribuna do Norte, remessa de e-mail às entidades, organizações e equipamentos públicos.

Artigo 12º. Ao final do processo eleitoral será redigida a ata final de eleição com os resultados. 
Será dada posse no dia 17 de março de 2026  aos Conselheiros.

Artigo 13º. Casos omissos serão dirimidos pela Comissão Eleitoral nos termos da Lei.

Pindamonhangaba, 28 de janeiro 2026.
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ANEXO I

REQUERIMENTO DE HABILITAÇÃO

À Comissão Eleitoral,

Fundamentado no edital de convocação - para eleição de representante da sociedade civil do 
COMAD biênio 2025 - 2027, venho pelo presente requerer HABILITAÇÃO AO PROCESSO 
ELEITORAL DE REPRESENTAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARACOMPOR O CONSELHO 
MUNICIPAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS SOBRE O ÁLCOOL E DROGAS junto à Comissão
Eleitoral.

Nome da entidade/organização:

CNPJ:

Nome do Presidente:

Endereço:

Telefone:

E-mail:

Habilitação pelo segmento:

( ) representante indicado pelas organizações não-governamentais de saúde mental e 
organizações não-governamentais destinadas à prevenção do uso indevido de drogas, álcool e 
substâncias que causem dependência física ou psíquica;

( ) representantes indicados pelas organizações não-governamentais destinadas a tratamento, 
recuperação e reinserção social de dependentes do uso indevido de drogas, álcool e substâncias 
que causem dependência física ou psíquica, com sede no município de Pindamonhangaba;

( ) representante de instituições formadoras de nível superior com unidade no município de 
Pindamonhangaba;

(  ) representantes de órgãos de representação de classe (OAB, CRM, CRP, etc.)

( ) representantes de usuários ou familiares vinculados ao CAPS AD e/ou clínicas e comunidades 
terapêuticas não –governamentais.

Assinatura do (a) Presidente da Entidade
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ANEXO II

FORMULÁRIO DE DESIGNAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO

À Comissão Eleitoral

Venho designar o (a) senhor (a) para representação desta associação/ conselho/ instituição/ 

entidade / organização / representante de usuários no colegiado do COMAD para a gestão 2025-

2027:

( ) Titular

( ) Suplente

Nome completo:

Nº do RG:

CPF:

Endereço Residencial:

Telefone:

E-mail:

Assinatura da pessoa designada
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ANEXO III

DECLARAÇÃO DE RECONHECIMENTO DE EXISTÊNCIA E ATUAÇÃO

DECLARO, para os devidos fins, que o/a

com sede no endereço

na cidade 

de Pindamonhangaba, Estado SP, exerce ás atividade:

na política 

sobre drogas cumprindo regularmente as suas finalidades há mais de dois anos, com o início em

.

Assinatura do (a) representante legal
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ANEXO III

DECLARAÇÃO DE RECONHECIMENTO DE EXISTÊNCIA E ATUAÇÃO

DECLARO, para os devidos fins, que o/a

com sede no endereço

na cidade 

de Pindamonhangaba, Estado SP, exerce ás atividade:

na política 

sobre drogas cumprindo regularmente as suas finalidades há mais de dois anos, com o início em

.

Assinatura do (a) representante legal

CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICAS 
PÚBLICAS SOBRE DROGAS

PINDAMONHANGABA

ANEXO IV

CALENDÁRIO DO PROCESSO ELEITORAL COMAD GESTÃO 2026-2028

RESUMO DAS DATAS

Aprovação do Edital 28 de janeiro de 2026
Publicação do Edital 02 de fevereiro de 2026

Período de Inscrição 02 a 20 de fevereiro de 2026
Publicação da lista dos inscritos 26 de fevereiro de 2026
Prazo recursal 27 de fevereiro a 06 de março de 2026
Publicação do resultado final 09 de março de 2026
Assembleia para a Eleição 17 de março de 2026
Posse dos eleitos e eleição da diretoria –
Gestão 2025/2027 17 de março de 2026

Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de Pindamonhangaba (SP) - Edital de Chamamento 
- Eleição dos Representantes da Sociedade Civil Gestão 2026/2028 - Resolução n° 002/2026. O 
Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - CMDM de Pindamonhangaba (SP), instituído pela Lei 
n° 4.985, de 10 de novembro de 2009, vem divulgar as condições gerais para os interessados em 
participar do processo eleitoral para as vagas dos representantes da sociedade civil, nos termos 
do seu art.15 do seu Regimento Interno: Art. 1º. A Comissão Eleitoral do Conselho Municipal dos 
Direitos da Mulher - CMDM, será composta na seguinte conformidade: I - Carmem Lídia Pamplim 
II – Luciana Simonetti Garcia dos Santos III - Meilai Jesus Shen IV – Maria Rosimeire Gouvêa de 
Almeida §1º São atribuições da Comissão Eleitoral:
I- Homologação do credenciamento e cadastro dos candidatos de acordo com os critérios defi nidos 
neste edital;
II- Organizar as listas de eleitores e validar as cédulas de votação;
III- Abrir e encerrar as votações no local da votação;
IV- Lavrar atas de abertura e encerramento da eleição;
V- Fornecer e organizar as listas de presença nas votações e sanar casos omissos deste edital;
VI- Fiscalizar o sistema de votação e apuração;
VII- Fazer publicar os atos de suas Deliberações em Diário Ofi cial da Cidade ou Jornal de grande 
circulação local.

Art. 2º. Serão eleitas 06 (seis) representantes da Sociedade Civil nos termos do art. 5º, inciso II 
da Lei n° 4.985, de 10 de novembro de 2009, dentre as entidades da sociedade civil previamente 
inscritas e que possuam de forma expressa em seu Estatuto a fi nalidade de proteção dos direitos 
das Mulheres, fi cando expressamente proibida a inscrição/participação de Partidos Políticos ou 
Instituições a eles vinculados. Art. 3º. O período das inscrições será de 02 a 20 de Fevereiro 2026, 
no email: cmdm@pindamonhangaba.sp.gov.br, encerrando-se as inscrições no dia 20 de Feverei-
ro 2026 às 23h:59min. Art. 4º. A entidade da Sociedade Civil interessada em concorrer ao pleito 
deverá apresentar os seguintes documentos: I - pedido de registro de candidatura subscrito pelo 
representante legal da entidade, dirigido à comissão eleitoral; II - cópia do Estatuto Social ou ato 
social ou documento pertinente da entidade, registrado em Cartório; III - comprovante de Inscrição e 
Situação Cadastral do CNPJ da entidade; IV - cópia da ata da eleição da última diretoria ou contrato 
ou documento pertinente, registrada em Cartório; V - currículo de atividades desenvolvidas pela 
entidade nos últimos 12 (doze) meses, com o escopo na valorização da mulher ou no combate à 
violência de mulher, comprovado por meio de artigos e matérias jornalísticas, fotos de atividades 
realizadas, entre outros. §1º Cada entidade deverá inscrever 02 (dois) representantes, sendo uma 
titular e uma suplente.
Art. 5º. Os movimentos Sociais da Sociedade Civil interessados em concorrer ao pleito deverá apre-
sentar os seguintes documentos: I - pedido de registro de candidatura subscrito pelo representante 
legal da entidade, dirigido à comissão eleitoral;

II- Cópia do Regimento Interno e Plano de Ação do ano vigente; III- Currículo de atividades desen-
volvidas pela entidade nos últimos 12 (doze) meses, com o escopo na valorização da mulher ou 
no combate à violência de mulher, comprovado, preferencialmente através de estatuto registrado 
em cartório ou por meio de artigos e matérias jornalísticas, fotos de atividades realizadas, entre 
outros. §1º Cada entidade deverá inscrever 02 (dois) representantes, sendo uma titular e uma 
suplente. Da Divulgação Das Candidaturas Habilitadas - Art. 6º. A Comissão Eleitoral publicará até 
o dia 06 de Março de 2026, a relação das candidaturas deferidas a participar do processo eleitoral 
e as indeferidas. §1º As candidaturas indeferidas poderão apresentar pedido de recurso de 9 a 11 
de Março de 2026, encerrando-se no dia 11 de Março às 23h: 59min, através do e-mail: cmdm@
pindamonhangaba.sp.gov.br, encaminhando à Comissão Eleitoral; após publicação mencionada 
no art.6º; Art. 7º. A Comissão Eleitoral publicará até o dia 17 de Março de 2026, a relação das 
candidaturas deferidas e indeferidas após análise de pedido de recurso. §1º Qualquer munícipe 
poderá apresentar pedido de impugnação devidamente fundamentado e assinado pelo solicitante, 
até o dia 19 de Março de 2026, encerrando-se às 23h:59min, através do e-mail: cmdm@pindamo-
nhangaba.sp.gov.br referente às candidaturas deferidas, encaminhando à Comissão Eleitoral, após 
publicação mencionada no art.7º; Art. 8º. Recebido pedido de impugnação, a Comissão Eleitoral 
notifi cará por e-mail a entidade ou candidata cuja candidatura está sendo questionada; Art. 9º. Com 
a notifi cação, será encaminhada cópia do pedido de impugnação; Art. 10. A entidade ou candidata 
deverá apresentar sua defesa por escrito em até 05 (cinco) dias do recebimento da impugnação, 
por e-mail: cmdm@pindamonhangaba.sp.gov.br;

Art. 11. Até o dia 02 de Abril de 2026, a Comissão Eleitoral publicará o resultado do julgamento de 
cada pedido de impugnação, com a lista defi nitiva das entidades inscritas e aptas a participar da 
eleição; Art. 12. Não havendo pedido de impugnação, será ratifi cada a relação das candidaturas 
habilitadas, prevista no art. 7o, que não caberá recurso. Da Votação Art. 13. A eleição ocorrerá no 
dia 13 de Abril de 2026, das 18h às 20h, no Auditório da Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
sito Av: Nossa Senhora do Bom Sucesso, 1400 – Alto do Cardoso. Art. 14. As indicadas pela enti-
dade com as candidaturas deferidas no dia da eleição terão direito a voto, devendo comparecer no 
local de votação, com os seguintes documentos: I) Documento ofi cial com foto (CNH, RG, Carteira 
de Trabalho, entre outros); II) comprovante de residência, em próprio nome ou em nome de membro 
da família; Art. 15. Cada candidata poderá votar em até três entidades que estejam devidamente 
com as candidaturas deferidas. Art. 16. A votação será secreta, por meio de cédulas específi cas 
para este fi m, rubricadas e carimbadas, em urna inviolável perante a Comissão Eleitoral. Art. 17. 
A urna será vistoriada e lacrada na presença da(s) candidata(s) e representantes das entidades 
participantes presentes que estiverem no local no momento da vistoria, que assinarão a ata de 
eleição. Da Apuração Dos Votos

Art. 18. Terminada a votação, inicia-se imediatamente a apuração dos votos pela Comissão Eleito-
ral, na presença da(s) candidata(s) e representantes das entidades participantes presentes. Art. 19. 
Serão consideradas eleitas, as entidades, com maior número de votos. Art. 20. Em caso de empate, 
não havendo acordo entre as candidatas ou representantes das entidades, a Comissão Eleitoral: 
I) Utilizará o critério do ano de fundação para as entidades, priorizando a mais antiga, conforme 
documentos entregues no ato da inscrição; Art. 21. O resultado será divulgado ao fi nal da apuração 
e constará em ata específi ca para este fi m, que será assinada pela Comissão Eleitoral e candidatas 
e/ou representantes presentes. Art. 22. O não comparecimento das candidatas na data do pleito, 
implicará em renuncia do direito à participação do aludido Conselho, vedada a interpelação de 
conduta impugnatória por parte das pessoas interessadas. Da Publicação, Nomeação e Mandato 
- Art. 23. A divulgação do resultado da eleição ocorrerá no dia 15 de Abril 2026 com a publicação 
ofi cial contendo o resultado fi nal. §1º. Qualquer munícipe poderá apresentar pedido de impugnação 
devidamente fundamentado e assinado pelo solicitante, até o dia 17 de Abril de 2026, através do 
e-mail: cmdm@pindamonhangaba.sp.gov.br referente resultado fi nal da eleição, encaminhando à 
Comissão Eleitoral, após publicação mencionada no art. 23; §2º. Recebido pedido de impugna-
ção, a Comissão Eleitoral analisará o pedido de impugnação, fundamentando sua decisão. §3º. A 
Comissão Eleitoral publicará dia 28 de Abril de 2026 o resultado do julgamento de cada pedido de 
impugnação, homologando ou não o Resultado da eleição;

§4º. Não havendo pedido de impugnação, será ratifi cado o Resultado Final da Eleição, que não 
caberá recurso. Art. 24. As representantes do Poder Público Municipal serão indicadas pelo Prefeito 
Municipal dentre os órgãos das Administrações Direta e Indireta, Art. 25. A nomeação das conse-
lheiras será efetivada por Portaria do Prefeito Municipal. Art. 26. Os casos omissos serão dirimidos 
pela Comissão Eleitoral nos termos da Lei.
Pindamonhangaba, 30 de Janeiro de 2026.

Eliana Silva Honorato
Conselho Municipal dos Direitos das Mulheres

Presidente
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Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de Pindamonhangaba (SP) - Edital 
de Chamamento - Eleição dos Representantes da Sociedade Civil  

Gestão 2026/2028 - Resolução n° 002/2026. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - CMDM de Pindamonhangaba (SP), 

instituído pela Lei n° 4.985, de 10 de novembro de 2009, vem divulgar as condições 

gerais para os interessados em participar do processo eleitoral para as vagas dos 

representantes da sociedade civil, nos termos do seu art.15 do seu Regimento Interno: 

Art. 1º. A Comissão Eleitoral do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - CMDM, 

será composta na seguinte conformidade: 

I - Carmem Lídia Pamplim 

II – Luciana Simonetti Garcia dos Santos 

III - Meilai Jesus Shen 

IV – Maria Rosimeire Gouvêa de Almeida 

§1º São atribuições da Comissão Eleitoral: 

I- Homologação do credenciamento e cadastro dos candidatos de acordo com os 

critérios definidos neste edital; 

II- Organizar as listas de eleitores e validar as cédulas de votação; 

III- Abrir e encerrar as votações no local da votação; 

IV- Lavrar atas de abertura e encerramento da eleição; 

V- Fornecer e organizar as listas de presença nas votações e sanar casos omissos 

deste edital; 

VI- Fiscalizar o sistema de votação e apuração; 

VII- Fazer publicar os atos de suas Deliberações em Diário Oficial da Cidade ou 

Jornal de grande circulação local. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO A LEGISLAÇÃO 

DE POSTURAS MUNICIPAL

Controle 047/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 215º da 
Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). FERNANDO AUGUSTO MASKOUD, 
responsável pelo imóvel situado à RUA MARIA DE JESUS CASTILHO, Nº S/N°, Bairro: IPÊ, inscrito 
nesse Município sob a sigla NE250105014000, Quadra: D, Lote: 14, para que, no prazo de 07 dias, 
a contar da data desta publicação, efetue a limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 948,92 (NOVECENTOS E QUA-
RENTA E OITO REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes 
aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via Correios.
 Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Ca-
dastro do Imóvel junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu 
correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Maurílio José da Silva
                        Fiscal de Posturas 

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

______________________________________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO A LEGISLAÇÃO 

DE POSTURAS MUNICIPAL

Controle 048/26 – LIMPEZA DE LOCAL EDIFICADO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 212º da 
Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). EVERALDO MARTINHO ROMAN, 
responsável pelo imóvel situado à RUA VITORIO CASSIANO, Nº 56 , Bairro: SANTANA, inscrito 
nesse Município sob a sigla NE121304036000, Quadra: B, Lote: P-04, 05, para que, no prazo de 10 
dias, a contar da data desta publicação, efetue a limpeza/adequação do referido imóvel .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 1.355,60 (MIL TREZENTOS E 
CINQUENTA E CINCO REAIS E SESSENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes 
aos trabalhos realizados .
 Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Ca-
dastro do Imóvel junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu 
correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Maurílio José da Silva
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

______________________________________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO A LEGISLAÇÃO 

DE POSTURAS MUNICIPAL

Controle 049/26 – CONSTRUÇÃO DE CALÇADA

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 226º 
da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). JOAQUIM BENEDITO DOS SAN-
TOS, responsável pelo imóvel situado à RUA JOÃO DE CARVALHO, Nº S/N°, Bairro: IPÊ, inscrito 
nesse Município sob a sigla NE240809009000, Quadra T, Lote P-09, para que, no prazo de 90 
(noventa) dias, a contar da data desta publicação, efetue a  CONSTRUÇÃO DA CALÇADA DO 
REFERIDO IMÓVEL .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E SE-
TENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela muni-
cipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos trabalhos 
realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via correios
 Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Ca-
dastro do Imóvel junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu 
correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

______________________________________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO A LEGISLAÇÃO DE POSTU-

RAS MUNICIPAL

Controle 050/26 – CONSTRUÇÃO DE CALÇADA

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 226º da 
Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). VANDERLEI VITOR FILHO, respon-
sável pelo imóvel situado à RUA IGNEZ FERREIRA DURAN, Nº S/N°, Bairro: IPÊ, inscrito nesse 

Município sob a sigla NE251306045000, Quadra AH, Lote P-09, para que, no prazo de 90 (noventa) 
dias, a contar da data desta publicação, efetue a  CONSTRUÇÃO DA CALÇADA DO REFERIDO 
IMÓVEL .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E SE-
TENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela muni-
cipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos trabalhos 
realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via correios
 Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Ca-
dastro do Imóvel junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu 
correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

______________________________________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO A LEGISLAÇÃO

 DE POSTURAS MUNICIPAL

Controle 051/26 – CONSTRUÇÃO DE CALÇADA

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 226º 
da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). JAYR FERREIRA DE SOUZA 
JÚNIOR, responsável pelo imóvel situado à RUA JOÃO DE CARVALHO, Nº S/N°, Bairro: IPÊ, 
inscrito nesse Município sob a sigla NE240809013000, Quadra T, Lote P-13, para que, no prazo de 
90 (noventa) dias, a contar da data desta publicação, efetue a  CONSTRUÇÃO DA CALÇADA DO 
REFERIDO IMÓVEL .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E SE-
TENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela muni-
cipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos trabalhos 
realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via correios
 Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Ca-
dastro do Imóvel junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu 
correio eletrônico e/ou endereço residencial.
Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais
______________________________________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO A LEGISLAÇÃO 

DE POSTURAS MUNICIPAL

Controle 052/26 – LIMPEZA DE LOCAL EDIFICADO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 212º da Lei 
Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). JOSÉ CARLOS PEDROZO DOS REIS, respon-
sável pelo imóvel situado à RUA DOS JACARANDÁS, Nº 244 , Bairro: SOCORRO, inscrito nesse Município 
sob a sigla SO310201001000, Quadra: A, Lote: P-008, para que, no prazo de 10 dias, a contar da data desta 
publicação, efetue a limpeza/adequação do referido imóvel .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 1.355,60 (MIL TREZENTOS E CINQUEN-
TA E CINCO REAIS E SESSENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela municipalidade 
e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos trabalhos realizados .
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Cadastro do Imóvel 
junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico e/
ou endereço residencial.

Eduardo Godoi César
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

______________________________________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO A LEGISLAÇÃO 

DE POSTURAS MUNICIPAL

Controle 052/26 – LIMPEZA DE LOCAL EDIFICADO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 212º 
da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). JOSÉ CARLOS PEDROZO DOS 
REIS, responsável pelo imóvel situado à RUA DOS JACARANDÁS, Nº 244 , Bairro: SOCORRO, 
inscrito nesse Município sob a sigla SO310201001000, Quadra: A, Lote: P-008, para que, no prazo 
de 10 dias, a contar da data desta publicação, efetue a limpeza/adequação do referido imóvel .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 1.355,60 (MIL TREZENTOS E 
CINQUENTA E CINCO REAIS E SESSENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes 
aos trabalhos realizados .
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Cadastro do Imóvel 
junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico e/
ou endereço residencial.

Eduardo Godoi César
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais



PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 7.001, DE 28 DE JANEIRO DE 2026.

Dispõe sobre a Programação Financeira, o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso e as Metas Bimestrais de Arrecada-
ção do Município de Pindamonhangaba para o exercício financeiro de 2026, nos termos dos arts. 8º e 13 da Lei Complementar nº 
101, de 04 de maio de 2000.

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 8º e 13 da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000 – Lei de Responsa-
bilidade Fiscal;

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 7.056 de 19 de dezembro de 2025, que estima a receita e fixa a despesa do Município para o 
exercício financeiro de 2026 (Lei Orçamentária Anual – LOA 2026);

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 7.044, de 05 de dezembro de 2025, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o 
exercício de 2026 (LDO 2026), e seu Capítulo VI;

DECRETA:

Art. 1º Ficam estabelecidas, para o exercício financeiro de 2026, a Programação Financeira, o Cronograma de Execução Mensal 
de Desembolso e as Metas Bimestrais de Arrecadação do Município de Pindamonhangaba, na forma dos Anexos I, II e III que 
integram este Decreto.

Art. 2º O cronograma de Execução Mensal de Desembolso observará a disponibilidade financeira e dará prioridade ao pagamento 
das despesas obrigatórias e legais, em especial aquelas relativas à pessoal e encargos sociais, serviço da dívida, precatórios, 
obrigações constitucionais e legais, bem como às despesas vinculadas.
§ 1º O cronograma deverá respeitar todas as vinculações constitucionais e legais de receitas, inclusive aquelas destinadas à edu-
cação, à saúde e aos fundos especiais.
§ 2º No caso dos órgãos e entidades da administração indireta, os cronogramas de desembolso serão definidos individualmente, 
observada a programação das transferências financeiras previstas na Programação Financeira da Administração Direta.
§ 3º Os repasses financeiros ao Poder Legislativo Municipal integrarão o cronograma de desembolso, em conformidade com o art. 
29-A da Constituição Federal, observados os valores fixados na Lei Orçamentária Anual.
Art. 3º As Metas Bimestrais de Arrecadação, constantes do Anexo III deste Decreto, servirão de base para o acompanhamento 
da execução da receita e para a avaliação do cumprimento das metas fiscais estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Art. 4º O pagamento das despesas no exercício financeiro de 2026, inclusive dos Restos a Pagar, fica autorizado até o limite dos 
valores fixados nos anexos deste decreto, observada a efetiva disponibilidade financeira e o disposto no art. 2º deste decreto.

Art. 5º Compete à Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento promover o acompanhamento da execução da Programação 
Financeira, do Cronograma de Desembolso e das Metas Bimestrais de Arrecadação, podendo, desde que preservado o equilíbrio 
fiscal e o cumprimento das metas fiscais:
I – proceder ao remanejamento dos limites financeiros entre órgãos e unidades orçamentárias;
II – ajustar os limites entre despesas orçamentárias e Restos a Pagar;
III – promover alterações no cronograma de pagamento, mediante ato próprio.

Art. 6º Os créditos adicionais suplementares e especiais que vierem a ser abertos durante o exercício, bem como os créditos 
especiais reabertos, terão sua execução condicionada à compatibilidade com a Programação Financeira e com o Cronograma de 
Execução Mensal de Desembolso.
Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento poderá, por meio de portaria, promover os ajustes necessários 
nos Anexos deste Decreto em decorrência da abertura de créditos adicionais, desde que não haja comprometimento das metas 
fiscais estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, os quais serão objeto de alteração por decreto.

Art. 7º Verificada, ao final de um bimestre, a possibilidade de não cumprimento das metas de resultado fiscal previstas na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, o Poder Executivo promoverá, nos termos do art. 9º da Lei Complementar nº 101/2000, a limitação de 
empenho e de movimentação financeira.

Art. 8º Os Secretários Municipais e entidades da administração direta e indireta adotarão, no âmbito de suas competências, as 
providências necessárias ao fiel cumprimento deste Decreto.

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 2026.
Pindamonhangaba,  28  de janeiro de 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal
Alan Charles Dias

Secretário de Finanças e Orçamento
Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 28 de janeiro de 2026.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

SNJ/app/memorando 3298/2026

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Lei Orçamentária Anual
Programação Financeira

Exercício de 2026

Especificação Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro

RECURSOS DISPONÍVEIS 98.416.951,49 105.696.383,51 131.573.168,13 132.562.671,05 129.399.885,62 126.305.746,92 129.828.105,62 126.830.620,62 124.271.526,02 119.375.795,72 114.924.112,41 123.771.410,40

SALDO ANTERIOR 0,00 12.752.952,02 6.164.934,64 37.522.577,56 35.568.173,45 35.881.874,75 33.174.233,45 36.406.748,45 33.257.653,85 29.901.923,55 25.092.963,75 14.281.342,04

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS 95.629.981,49 90.156.461,49 122.621.360,49 91.953.120,49 91.004.169,17 87.596.329,17 93.826.329,17 87.596.329,17 88.186.329,17 86.646.329,17 86.668.735,66 106.662.525,36

Receitas Correntes 95.629.981,49 90.156.461,49 122.105.360,49 91.953.120,49 91.004.169,17 87.596.329,17 93.826.329,17 87.596.329,17 88.186.329,17 86.646.329,17 86.668.735,66 87.661.525,36

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 25.822.499,88 27.722.499,88 60.022.499,88 30.572.499,88 29.622.499,88 28.672.499,88 28.672.499,88 28.672.499,88 27.722.499,88 27.722.499,88 27.722.499,88 27.722.501,32

Contribuições 1.183.886,85 1.183.886,85 1.183.886,85 1.183.886,85 1.184.935,53 1.184.935,53 1.184.935,53 1.184.935,53 1.184.935,53 1.184.935,53 1.206.904,02 1.184.935,40

Receita Patrimonial 1.195.913,25 1.195.913,25 1.195.913,25 1.195.913,25 1.195.913,25 1.195.913,25 1.195.913,25 1.195.913,25 1.195.913,25 1.195.913,25 1.195.913,25 1.196.154,25

Transferência Correntes 65.054.900,51 57.681.380,51 57.330.260,51 56.628.020,51 56.628.020,51 54.170.180,51 60.400.180,51 54.170.180,51 55.710.180,51 54.170.180,51 54.170.180,51 55.185.134,39

Outras Receitas Correntes 2.372.781,00 2.372.781,00 2.372.800,00 2.372.800,00 2.372.800,00 2.372.800,00 2.372.800,00 2.372.800,00 2.372.800,00 2.372.800,00 2.373.238,00 2.372.800,00

Receitas de Capital 0,00 0,00 516.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 19.001.000,00

Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8.000.000,00

Transferências de Capital 0,00 0,00 516.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 11.000.000,00

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS 2.786.970,00 2.786.970,00 2.786.873,00 3.086.973,00 2.827.543,00 2.827.543,00 2.827.543,00 2.827.543,00 2.827.543,00 2.827.543,00 3.162.413,00 2.827.543,00

CÂMARA MUNICIPAL 2.032.000,00 2.032.000,00 2.032.000,00 2.032.000,00 2.032.000,00 2.032.000,00 2.032.000,00 2.032.000,00 2.032.000,00 2.032.000,00 2.032.000,00 2.032.000,00

FUNDAÇÃO DR. JOÃO ROMEIRO 150.000,00 150.000,00 150.000,00 150.000,00 150.000,00 150.000,00 150.000,00 150.000,00 150.000,00 150.000,00 150.000,00 150.000,00

FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE
PINDAMONHANGABA

604.970,00 604.970,00 604.873,00 904.973,00 645.543,00 645.543,00 645.543,00 645.543,00 645.543,00 645.543,00 980.413,00 645.543,00

DESEMBOLSO 85.663.999,47 99.531.448,87 94.050.590,57 96.994.497,60 93.518.010,87 93.131.513,47 93.421.357,17 93.572.966,77 94.369.602,47 94.282.831,97 100.642.770,37 115.978.362,40

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS 82.877.029,47 96.744.478,87 91.263.717,57 93.907.524,60 90.690.467,87 90.303.970,47 90.593.814,17 90.745.423,77 91.542.059,47 91.455.288,97 97.480.357,37 113.150.819,40

Despesas Correntes 78.215.775,13 92.797.974,53 85.821.810,83 89.691.561,41 86.395.800,13 86.009.902,73 86.122.346,43 86.236.046,43 87.044.148,13 86.983.251,43 93.271.950,63 89.956.860,19

Pessoal e Encargos Sociais 30.277.187,39 31.377.187,39 31.377.687,39 37.032.903,29 32.489.230,09 32.489.730,09 32.489.230,09 32.489.230,09 32.489.730,09 32.489.230,09 40.332.365,29 36.392.288,71

Juros e Encargos da Dívida 1.083.333,34 1.083.333,34 1.083.333,34 1.083.333,34 1.083.333,34 1.083.333,34 1.083.333,34 1.083.333,34 1.083.333,34 1.083.333,34 1.083.333,34 1.083.333,26

Outras Despesas Correntes 46.855.254,40 60.337.453,80 53.360.790,10 51.575.324,78 52.823.236,70 52.436.839,30 52.549.783,00 52.663.483,00 53.471.084,70 53.410.688,00 51.856.252,00 52.481.238,22

Despesas de Capital 4.661.254,34 3.946.504,34 5.441.906,74 4.215.963,19 4.294.667,74 4.294.067,74 4.471.467,74 4.509.377,34 4.497.911,34 4.472.037,54 4.208.406,74 23.193.959,21

Investimentos 3.769.587,67 3.054.837,67 4.550.240,07 3.324.296,52 3.403.001,07 3.402.401,07 3.579.801,07 3.617.710,67 3.606.244,67 3.580.370,87 3.316.740,07 22.302.292,58

Amortização / Refinanciamento da Dívida 891.666,67 891.666,67 891.666,67 891.666,67 891.666,67 891.666,67 891.666,67 891.666,67 891.666,67 891.666,67 891.666,67 891.666,63

TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS 2.786.970,00 2.786.970,00 2.786.873,00 3.086.973,00 2.827.543,00 2.827.543,00 2.827.543,00 2.827.543,00 2.827.543,00 2.827.543,00 3.162.413,00 2.827.543,00

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA 2.665.511,00 2.665.511,00 2.665.399,00 2.900.799,00 2.697.469,00 2.697.469,00 2.697.469,00 2.697.469,00 2.697.469,00 2.697.469,00 2.964.497,00 2.697.469,00

CÂMARA MUNICIPAL 121.459,00 121.459,00 121.474,00 186.174,00 130.074,00 130.074,00 130.074,00 130.074,00 130.074,00 130.074,00 197.916,00 130.074,00

SALDO FINAL 12.752.952,02 6.164.934,64 37.522.577,56 35.568.173,45 35.881.874,75 33.174.233,45 36.406.748,45 33.257.653,85 29.901.923,55 25.092.963,75 14.281.342,04 7.793.048,00
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Anexo I

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Lei Orçamentária Anual
Programação Financeira

Exercício de 2026

Especificação Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro

RECURSOS DISPONÍVEIS 98.416.951,49 105.696.383,51 131.573.168,13 132.562.671,05 129.399.885,62 126.305.746,92 129.828.105,62 126.830.620,62 124.271.526,02 119.375.795,72 114.924.112,41 123.771.410,40

SALDO ANTERIOR 0,00 12.752.952,02 6.164.934,64 37.522.577,56 35.568.173,45 35.881.874,75 33.174.233,45 36.406.748,45 33.257.653,85 29.901.923,55 25.092.963,75 14.281.342,04

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS 95.629.981,49 90.156.461,49 122.621.360,49 91.953.120,49 91.004.169,17 87.596.329,17 93.826.329,17 87.596.329,17 88.186.329,17 86.646.329,17 86.668.735,66 106.662.525,36

Receitas Correntes 95.629.981,49 90.156.461,49 122.105.360,49 91.953.120,49 91.004.169,17 87.596.329,17 93.826.329,17 87.596.329,17 88.186.329,17 86.646.329,17 86.668.735,66 87.661.525,36

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 25.822.499,88 27.722.499,88 60.022.499,88 30.572.499,88 29.622.499,88 28.672.499,88 28.672.499,88 28.672.499,88 27.722.499,88 27.722.499,88 27.722.499,88 27.722.501,32

Contribuições 1.183.886,85 1.183.886,85 1.183.886,85 1.183.886,85 1.184.935,53 1.184.935,53 1.184.935,53 1.184.935,53 1.184.935,53 1.184.935,53 1.206.904,02 1.184.935,40

Receita Patrimonial 1.195.913,25 1.195.913,25 1.195.913,25 1.195.913,25 1.195.913,25 1.195.913,25 1.195.913,25 1.195.913,25 1.195.913,25 1.195.913,25 1.195.913,25 1.196.154,25

Transferência Correntes 65.054.900,51 57.681.380,51 57.330.260,51 56.628.020,51 56.628.020,51 54.170.180,51 60.400.180,51 54.170.180,51 55.710.180,51 54.170.180,51 54.170.180,51 55.185.134,39

Outras Receitas Correntes 2.372.781,00 2.372.781,00 2.372.800,00 2.372.800,00 2.372.800,00 2.372.800,00 2.372.800,00 2.372.800,00 2.372.800,00 2.372.800,00 2.373.238,00 2.372.800,00

Receitas de Capital 0,00 0,00 516.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 19.001.000,00

Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8.000.000,00

Transferências de Capital 0,00 0,00 516.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 11.000.000,00

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS 2.786.970,00 2.786.970,00 2.786.873,00 3.086.973,00 2.827.543,00 2.827.543,00 2.827.543,00 2.827.543,00 2.827.543,00 2.827.543,00 3.162.413,00 2.827.543,00

CÂMARA MUNICIPAL 2.032.000,00 2.032.000,00 2.032.000,00 2.032.000,00 2.032.000,00 2.032.000,00 2.032.000,00 2.032.000,00 2.032.000,00 2.032.000,00 2.032.000,00 2.032.000,00

FUNDAÇÃO DR. JOÃO ROMEIRO 150.000,00 150.000,00 150.000,00 150.000,00 150.000,00 150.000,00 150.000,00 150.000,00 150.000,00 150.000,00 150.000,00 150.000,00

FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE
PINDAMONHANGABA

604.970,00 604.970,00 604.873,00 904.973,00 645.543,00 645.543,00 645.543,00 645.543,00 645.543,00 645.543,00 980.413,00 645.543,00

DESEMBOLSO 85.663.999,47 99.531.448,87 94.050.590,57 96.994.497,60 93.518.010,87 93.131.513,47 93.421.357,17 93.572.966,77 94.369.602,47 94.282.831,97 100.642.770,37 115.978.362,40

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS 82.877.029,47 96.744.478,87 91.263.717,57 93.907.524,60 90.690.467,87 90.303.970,47 90.593.814,17 90.745.423,77 91.542.059,47 91.455.288,97 97.480.357,37 113.150.819,40

Despesas Correntes 78.215.775,13 92.797.974,53 85.821.810,83 89.691.561,41 86.395.800,13 86.009.902,73 86.122.346,43 86.236.046,43 87.044.148,13 86.983.251,43 93.271.950,63 89.956.860,19

Pessoal e Encargos Sociais 30.277.187,39 31.377.187,39 31.377.687,39 37.032.903,29 32.489.230,09 32.489.730,09 32.489.230,09 32.489.230,09 32.489.730,09 32.489.230,09 40.332.365,29 36.392.288,71

Juros e Encargos da Dívida 1.083.333,34 1.083.333,34 1.083.333,34 1.083.333,34 1.083.333,34 1.083.333,34 1.083.333,34 1.083.333,34 1.083.333,34 1.083.333,34 1.083.333,34 1.083.333,26

Outras Despesas Correntes 46.855.254,40 60.337.453,80 53.360.790,10 51.575.324,78 52.823.236,70 52.436.839,30 52.549.783,00 52.663.483,00 53.471.084,70 53.410.688,00 51.856.252,00 52.481.238,22

Despesas de Capital 4.661.254,34 3.946.504,34 5.441.906,74 4.215.963,19 4.294.667,74 4.294.067,74 4.471.467,74 4.509.377,34 4.497.911,34 4.472.037,54 4.208.406,74 23.193.959,21

Investimentos 3.769.587,67 3.054.837,67 4.550.240,07 3.324.296,52 3.403.001,07 3.402.401,07 3.579.801,07 3.617.710,67 3.606.244,67 3.580.370,87 3.316.740,07 22.302.292,58

Amortização / Refinanciamento da Dívida 891.666,67 891.666,67 891.666,67 891.666,67 891.666,67 891.666,67 891.666,67 891.666,67 891.666,67 891.666,67 891.666,67 891.666,63

TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS 2.786.970,00 2.786.970,00 2.786.873,00 3.086.973,00 2.827.543,00 2.827.543,00 2.827.543,00 2.827.543,00 2.827.543,00 2.827.543,00 3.162.413,00 2.827.543,00

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA 2.665.511,00 2.665.511,00 2.665.399,00 2.900.799,00 2.697.469,00 2.697.469,00 2.697.469,00 2.697.469,00 2.697.469,00 2.697.469,00 2.964.497,00 2.697.469,00

CÂMARA MUNICIPAL 121.459,00 121.459,00 121.474,00 186.174,00 130.074,00 130.074,00 130.074,00 130.074,00 130.074,00 130.074,00 197.916,00 130.074,00

SALDO FINAL 12.752.952,02 6.164.934,64 37.522.577,56 35.568.173,45 35.881.874,75 33.174.233,45 36.406.748,45 33.257.653,85 29.901.923,55 25.092.963,75 14.281.342,04 7.793.048,00
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Anexo I

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Lei Orçamentária Anual
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Exercício de 2026

Órgão: 01 - MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA

Especificação Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total

01 - Tesouro 60.107.391,16 69.368.280,56 64.752.046,96 66.577.780,19 63.937.922,96 64.074.342,16 64.386.382,96 64.350.874,76 64.167.002,76 63.877.903,36 69.058.985,96 66.957.134,21 781.616.048,00

Despesas Correntes 56.467.132,79 66.442.772,19 61.105.488,59 63.640.665,37 60.922.603,59 61.059.622,79 61.194.263,59 61.276.163,59 61.103.507,59 60.840.328,59 66.129.927,59 64.042.523,73 744.225.000,003

Pessoal e Encargos
Sociais

18.080.924,98 19.180.924,98 19.180.924,98 23.188.149,98 19.982.369,98 19.982.369,98 19.982.369,98 19.982.369,98 19.982.369,98 19.982.369,98 25.592.484,98 23.882.370,22 249.000.000,003.1

Juros e Encargos da
Dívida

1.083.333,34 1.083.333,34 1.083.333,34 1.083.333,34 1.083.333,34 1.083.333,34 1.083.333,34 1.083.333,34 1.083.333,34 1.083.333,34 1.083.333,34 1.083.333,26 13.000.000,003.2

Outras Despesas
Correntes

37.302.874,47 46.178.513,87 40.841.230,27 39.369.182,05 39.856.900,27 39.993.919,47 40.128.560,27 40.210.460,27 40.037.804,27 39.774.625,27 39.454.109,27 39.076.820,25 482.225.000,003.3

Despesas de Capital 2.990.837,70 2.276.087,70 2.997.137,70 2.287.694,15 2.365.898,70 2.365.298,70 2.542.698,70 2.425.290,50 2.414.074,50 2.388.154,10 2.279.637,70 2.265.189,85 29.598.000,004

Investimentos 2.099.171,03 1.384.421,03 2.105.471,03 1.396.027,48 1.474.232,03 1.473.632,03 1.651.032,03 1.533.623,83 1.522.407,83 1.496.487,43 1.387.971,03 1.373.523,22 18.898.000,004.4

Amortização /
Refinanciamento da
Dívida

891.666,67 891.666,67 891.666,67 891.666,67 891.666,67 891.666,67 891.666,67 891.666,67 891.666,67 891.666,67 891.666,67 891.666,63 10.700.000,004.6

Reserva de
Contingência

649.420,67 649.420,67 649.420,67 649.420,67 649.420,67 649.420,67 649.420,67 649.420,67 649.420,67 649.420,67 649.420,67 649.420,63 7.793.048,009

Reserva de
Contingência

649.420,67 649.420,67 649.420,67 649.420,67 649.420,67 649.420,67 649.420,67 649.420,67 649.420,67 649.420,67 649.420,67 649.420,63 7.793.048,009.9

02 - Transferência e Convênios
Estaduais - Vinculados

12.216.274,96 12.216.274,96 12.453.552,06 13.179.449,96 13.169.103,66 12.646.187,06 12.408.909,96 12.408.909,96 13.406.627,66 12.408.909,96 13.757.354,96 13.407.444,84 153.679.000,00

Despesas Correntes 12.213.524,97 12.213.524,97 12.450.802,07 13.176.699,97 13.166.353,67 12.643.437,07 12.406.159,97 12.406.159,97 13.403.877,67 12.406.159,97 13.754.604,97 13.404.694,73 153.646.000,003

Pessoal e Encargos
Sociais

9.572.191,66 9.572.191,66 9.572.691,66 10.535.366,66 9.764.826,66 9.765.326,66 9.764.826,66 9.764.826,66 9.765.326,66 9.764.826,66 11.113.271,66 9.765.326,74 118.721.000,003.1

Outras Despesas
Correntes

2.641.333,31 2.641.333,31 2.878.110,41 2.641.333,31 3.401.527,01 2.878.110,41 2.641.333,31 2.641.333,31 3.638.551,01 2.641.333,31 2.641.333,31 3.639.367,99 34.925.000,003.3

Despesas de Capital 2.749,99 2.749,99 2.749,99 2.749,99 2.749,99 2.749,99 2.749,99 2.749,99 2.749,99 2.749,99 2.749,99 2.750,11 33.000,004

Investimentos 2.749,99 2.749,99 2.749,99 2.749,99 2.749,99 2.749,99 2.749,99 2.749,99 2.749,99 2.749,99 2.749,99 2.750,11 33.000,004.4

03 - Recursos Próprios de
Fundos Especiais e Despesas -
Vinculados

1.934.066,60 1.934.066,60 1.934.366,60 1.990.416,60 1.945.676,60 1.945.676,60 1.945.676,60 1.945.676,60 1.945.426,60 1.975.426,60 2.024.846,60 1.945.677,40 23.467.000,00

Despesas Correntes 1.868.399,94 1.868.399,94 1.868.699,94 1.925.249,94 1.880.009,94 1.880.009,94 1.880.009,94 1.880.009,94 1.880.009,94 1.910.009,94 1.959.179,94 1.880.010,66 22.680.000,003

Pessoal e Encargos
Sociais

212.566,66 212.566,66 212.566,66 269.116,66 223.876,66 223.876,66 223.876,66 223.876,66 223.876,66 223.876,66 303.046,66 223.876,74 2.777.000,003.1

Outras Despesas
Correntes

1.655.833,28 1.655.833,28 1.656.133,28 1.656.133,28 1.656.133,28 1.656.133,28 1.656.133,28 1.656.133,28 1.656.133,28 1.686.133,28 1.656.133,28 1.656.133,92 19.903.000,003.3

Despesas de Capital 65.666,66 65.666,66 65.666,66 65.166,66 65.666,66 65.666,66 65.666,66 65.666,66 65.416,66 65.416,66 65.666,66 65.666,74 787.000,004

Investimentos 65.666,66 65.666,66 65.666,66 65.166,66 65.666,66 65.666,66 65.666,66 65.666,66 65.416,66 65.416,66 65.666,66 65.666,74 787.000,004.4

05 - Transferência e Convênios
Federais - Vinculados

6.704.079,97 11.310.639,97 7.487.839,97 6.898.599,97 6.895.879,97 6.895.879,97 7.110.959,97 7.298.077,77 7.281.117,77 8.451.164,37 7.096.639,97 18.096.120,33 101.527.000,00

Despesas Correntes 5.179.579,98 9.786.139,98 5.447.339,98 5.374.099,98 5.371.379,98 5.371.379,98 5.586.459,98 5.618.259,98 5.601.299,98 6.771.299,98 5.572.139,98 5.571.620,22 71.251.000,003

Pessoal e Encargos
Sociais

570.616,66 570.616,66 570.616,66 574.016,66 571.296,66 571.296,66 571.296,66 571.296,66 571.296,66 571.296,66 576.056,66 571.296,74 6.861.000,003.1

Outras Despesas
Correntes

4.608.963,32 9.215.523,32 4.876.723,32 4.800.083,32 4.800.083,32 4.800.083,32 5.015.163,32 5.046.963,32 5.030.003,32 6.200.003,32 4.996.083,32 5.000.323,48 64.390.000,003.3

Despesas de Capital 1.524.499,99 1.524.499,99 2.040.499,99 1.524.499,99 1.524.499,99 1.524.499,99 1.524.499,99 1.679.817,79 1.679.817,79 1.679.864,39 1.524.499,99 12.524.500,11 30.276.000,004

Investimentos 1.524.499,99 1.524.499,99 2.040.499,99 1.524.499,99 1.524.499,99 1.524.499,99 1.524.499,99 1.679.817,79 1.679.817,79 1.679.864,39 1.524.499,99 12.524.500,11 30.276.000,004.4

07 - Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8.000.000,00 8.000.000,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8.000.000,00 8.000.000,004

Investimentos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8.000.000,00 8.000.000,004.4
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Anexo II

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Lei Orçamentária Anual
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Exercício de 2026

Órgão: 01 - MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA

Especificação Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total

08 - Emendas Parlamentares
Individuais - Legislativo
Municipal

0,00 0,00 2.720.695,20 2.720.695,20 2.720.695,20 2.720.695,20 2.720.695,20 2.720.695,20 2.720.695,20 2.720.695,20 2.720.695,20 2.720.695,20 27.206.952,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 2.462.342,80 2.462.342,80 2.462.342,80 2.462.342,80 2.462.342,80 2.462.342,80 2.462.342,80 2.462.342,80 2.462.342,80 2.462.342,80 24.623.428,003

Outras Despesas
Correntes

0,00 0,00 2.462.342,80 2.462.342,80 2.462.342,80 2.462.342,80 2.462.342,80 2.462.342,80 2.462.342,80 2.462.342,80 2.462.342,80 2.462.342,80 24.623.428,003.3

Despesas de Capital 0,00 0,00 258.352,40 258.352,40 258.352,40 258.352,40 258.352,40 258.352,40 258.352,40 258.352,40 258.352,40 258.352,40 2.583.524,004

Investimentos 0,00 0,00 258.352,40 258.352,40 258.352,40 258.352,40 258.352,40 258.352,40 258.352,40 258.352,40 258.352,40 258.352,40 2.583.524,004.4

Total do Órgão: 80.961.812,69 94.829.262,09 89.348.500,79 91.366.941,92 88.669.278,39 88.282.780,99 88.572.624,69 88.724.234,29 89.520.869,99 89.434.099,49 94.658.522,69 111.127.071,98 1.095.496.000,00
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Lei Orçamentária Anual
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Exercício de 2026

Órgão: 02 - CÂMARA MUNICIPAL

Especificação Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total

01 - Tesouro 1.794.908,35 1.794.908,35 1.794.908,35 2.091.433,35 1.854.213,35 1.854.213,35 1.854.213,35 1.854.213,35 1.854.213,35 1.854.213,35 2.269.348,35 1.854.213,15 22.725.000,00

Despesas Correntes 1.719.908,35 1.719.908,35 1.719.908,35 2.016.433,35 1.779.213,35 1.779.213,35 1.779.213,35 1.779.213,35 1.779.213,35 1.779.213,35 2.194.348,35 1.779.213,15 21.825.000,003

Pessoal e Encargos
Sociais

1.140.991,67 1.140.991,67 1.140.991,67 1.437.516,67 1.200.296,67 1.200.296,67 1.200.296,67 1.200.296,67 1.200.296,67 1.200.296,67 1.615.431,67 1.200.296,63 14.878.000,003.1

Outras Despesas
Correntes

578.916,68 578.916,68 578.916,68 578.916,68 578.916,68 578.916,68 578.916,68 578.916,68 578.916,68 578.916,68 578.916,68 578.916,52 6.947.000,003.3

Despesas de Capital 75.000,00 75.000,00 75.000,00 75.000,00 75.000,00 75.000,00 75.000,00 75.000,00 75.000,00 75.000,00 75.000,00 75.000,00 900.000,004

Investimentos 75.000,00 75.000,00 75.000,00 75.000,00 75.000,00 75.000,00 75.000,00 75.000,00 75.000,00 75.000,00 75.000,00 75.000,00 900.000,004.4

Total do Órgão: 1.794.908,35 1.794.908,35 1.794.908,35 2.091.433,35 1.854.213,35 1.854.213,35 1.854.213,35 1.854.213,35 1.854.213,35 1.854.213,35 2.269.348,35 1.854.213,15 22.725.000,00
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Lei Orçamentária Anual
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Exercício de 2026

Órgão: 03 - FUNDAÇÃO DR. JOÃO ROMEIRO

Especificação Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total

04 - Recursos Próprios da
Administração Indireta

144.700,00 144.700,00 144.700,00 160.600,00 147.880,00 147.880,00 147.880,00 147.880,00 147.880,00 147.880,00 170.140,00 147.880,00 1.800.000,00

Despesas Correntes 142.200,00 142.200,00 142.200,00 158.100,00 145.380,00 145.380,00 145.380,00 145.380,00 145.380,00 145.380,00 167.640,00 145.380,00 1.770.000,003

Pessoal e Encargos
Sociais

74.866,66 74.866,66 74.866,66 90.766,66 78.046,66 78.046,66 78.046,66 78.046,66 78.046,66 78.046,66 100.306,66 78.046,74 962.000,003.1

Outras Despesas
Correntes

67.333,34 67.333,34 67.333,34 67.333,34 67.333,34 67.333,34 67.333,34 67.333,34 67.333,34 67.333,34 67.333,34 67.333,26 808.000,003.3

Despesas de Capital 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 30.000,004

Investimentos 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 30.000,004.4

Total do Órgão: 144.700,00 144.700,00 144.700,00 160.600,00 147.880,00 147.880,00 147.880,00 147.880,00 147.880,00 147.880,00 170.140,00 147.880,00 1.800.000,00
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Lei Orçamentária Anual
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Exercício de 2026

Órgão: 04 - FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA

Especificação Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total

03 - Recursos Próprios de
Fundos Especiais e Despesas -
Vinculados

625.029,10 625.029,10 625.029,10 937.970,00 668.516,80 668.516,80 668.516,80 668.516,80 668.516,80 668.516,80 1.031.767,00 671.074,90 8.527.000,00

Despesas Correntes 625.029,10 625.029,10 625.029,10 937.970,00 668.516,80 668.516,80 668.516,80 668.516,80 668.516,80 668.516,80 1.031.767,00 671.074,90 8.527.000,003

Pessoal e Encargos
Sociais

625.029,10 625.029,10 625.029,10 937.970,00 668.516,80 668.516,80 668.516,80 668.516,80 668.516,80 668.516,80 1.031.767,00 671.074,90 8.527.000,003.1

Total do Órgão: 625.029,10 625.029,10 625.029,10 937.970,00 668.516,80 668.516,80 668.516,80 668.516,80 668.516,80 668.516,80 1.031.767,00 671.074,90 8.527.000,00

Total Geral: 83.526.450,14 97.393.899,54 91.913.138,24 94.556.945,27 91.339.888,54 90.953.391,14 91.243.234,84 91.394.844,44 92.191.480,14 92.104.709,64 98.129.778,04 113.800.240,03 1.128.548.000,00
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Lei Orçamentária Anual
Desdobramento da Receita Prevista em Metas Bimestrais de Arrecadação

Exercício de 2026

Órgão: 01 - MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA

Especificação 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total

Fonte: 01 - Tesouro 141.201.614,00 169.473.614,00 134.013.534,00 136.835.694,00 130.245.694,00 129.721.850,00 841.492.000,00

Receitas Correntes 141.201.614,00 169.473.614,00 134.013.534,00 136.835.694,00 130.245.694,00 129.720.850,00 841.491.000,001

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 53.544.999,76 90.594.999,76 58.294.999,76 57.344.999,76 55.444.999,76 55.445.001,20 370.670.000,001.1

Contribuições 2.326.166,68 2.326.166,68 2.326.166,68 2.326.166,68 2.326.166,68 2.326.166,60 13.957.000,001.2

Receita Patrimonial 1.018.166,70 1.018.166,70 1.018.166,70 1.018.166,70 1.018.166,70 1.018.366,50 6.109.200,001.3

Transferência Correntes 82.812.947,58 74.034.947,58 70.874.867,58 74.647.027,58 69.957.027,58 69.431.982,10 441.758.800,001.7

Valor Bruto 101.835.966,70 90.863.466,70 86.913.366,70 90.071.066,70 85.381.066,70 90.071.066,50 545.136.000,00

(-) Dedução 19.023.019,12 16.828.519,12 16.038.499,12 15.424.039,12 15.424.039,12 20.639.084,40 103.377.200,00

Outras Receitas Correntes 1.499.333,28 1.499.333,28 1.499.333,28 1.499.333,28 1.499.333,28 1.499.333,60 8.996.000,001.9

Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 1.000,002

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 1.000,002.9

Fonte: 02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 25.613.166,32 25.613.166,32 25.613.166,32 25.613.166,32 25.613.166,32 25.613.168,40 153.679.000,00

Receitas Correntes 25.613.166,32 25.613.166,32 25.613.166,32 25.613.166,32 25.613.166,32 25.613.168,40 153.679.000,001

Receita Patrimonial 442.166,32 442.166,32 442.166,32 442.166,32 442.166,32 442.168,40 2.653.000,001.3

Transferência Correntes 25.170.833,32 25.170.833,32 25.170.833,32 25.170.833,32 25.170.833,32 25.170.833,40 151.025.000,001.7

Outras Receitas Correntes 166,68 166,68 166,68 166,68 166,68 166,60 1.000,001.9

Fonte: 03 - Recursos Próprios de Fundos Especiais e Despesas - Vinculados 3.911.159,96 3.911.159,96 3.911.159,96 3.911.159,96 3.911.159,96 3.911.200,20 23.467.000,00

Receitas Correntes 3.911.159,96 3.911.159,96 3.911.159,96 3.911.159,96 3.911.159,96 3.911.200,20 23.467.000,001

Receita Patrimonial 682.159,90 682.159,90 682.159,90 682.159,90 682.159,90 682.200,50 4.093.000,001.3

Outras Receitas Correntes 3.229.000,06 3.229.000,06 3.229.000,06 3.229.000,06 3.229.000,06 3.228.999,70 19.374.000,001.9

Fonte: 05 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados 15.001.833,70 15.517.833,70 15.001.833,70 15.001.833,70 15.001.833,70 26.001.831,50 101.527.000,00

Receitas Correntes 15.001.833,70 15.001.833,70 15.001.833,70 15.001.833,70 15.001.833,70 15.001.831,50 90.011.000,001

Receita Patrimonial 249.333,58 249.333,58 249.333,58 249.333,58 249.333,58 249.332,10 1.496.000,001.3

Transferência Correntes 14.752.500,12 14.752.500,12 14.752.500,12 14.752.500,12 14.752.500,12 14.752.499,40 88.515.000,001.7

Receitas de Capital 0,00 516.000,00 0,00 0,00 0,00 11.000.000,00 11.516.000,002

Transferências de Capital 0,00 516.000,00 0,00 0,00 0,00 11.000.000,00 11.516.000,002.4

Fonte: 07 - Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8.000.000,00 8.000.000,00

Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8.000.000,00 8.000.000,002

Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8.000.000,00 8.000.000,002.1

Total do Órgão: 185.727.773,98 214.515.773,98 178.539.693,98 181.361.853,98 174.771.853,98 193.248.050,10 1.128.165.000,00
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Anexo III

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Lei Orçamentária Anual
Desdobramento da Receita Prevista em Metas Bimestrais de Arrecadação

Exercício de 2026

Órgão: 03 - FUNDAÇÃO DR. JOÃO ROMEIRO

Especificação 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total

Fonte: 04 - Recursos Próprios da Administração Indireta 12.499,98 12.499,98 12.499,98 12.499,98 12.499,98 12.500,10 75.000,00

Receitas Correntes 12.499,98 12.499,98 12.499,98 12.499,98 12.499,98 12.500,10 75.000,001

Outras Receitas Correntes 12.499,98 12.499,98 12.499,98 12.499,98 12.499,98 12.500,10 75.000,001.9

Total do Órgão: 12.499,98 12.499,98 12.499,98 12.499,98 12.499,98 12.500,10 75.000,00
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Lei Orçamentária Anual
Desdobramento da Receita Prevista em Metas Bimestrais de Arrecadação

Exercício de 2026

Órgão: 04 - FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA

Especificação 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total

Fonte: 03 - Recursos Próprios de Fundos Especiais e Despesas - Vinculados 46.169,02 46.207,02 48.304,38 48.304,38 48.304,38 70.710,82 308.000,00

Receitas Correntes 46.169,02 46.207,02 48.304,38 48.304,38 48.304,38 70.710,82 308.000,001

Contribuições 41.607,02 41.607,02 43.704,38 43.704,38 43.704,38 65.672,82 280.000,001.2

Outras Receitas Correntes 4.562,00 4.600,00 4.600,00 4.600,00 4.600,00 5.038,00 28.000,001.9

Total do Órgão: 46.169,02 46.207,02 48.304,38 48.304,38 48.304,38 70.710,82 308.000,00

Total Geral: 185.786.442,98 214.574.480,98 178.600.498,34 181.422.658,34 174.832.658,34 193.331.261,02 1.128.548.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO A 

LEGISLAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAL

Controle 053/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e 
conformidade com o Artigo 215º da Lei Complementar nº 77 de 
29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). FORCASA INCORPORAÇÃO IMO-
BILIÁRIA E EMPREENDIMENTOS LTDA., responsável pelo imóvel 
situado à RUA ANTONIO FERNANDES, Nº S/N°, Bairro: MOMBAÇA, 
inscrito nesse Município sob a sigla SO131401037000, Quadra: A, 
Lote: 01, para que, no prazo de 07 dias, a contar da data desta publi-
cação, efetue a limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 
2.711,20 (DOIS MIL, SETECENTOS E ONZE REAIS E VINTE CEN-
TAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela municipalidade 
e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspon-
dentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspon-
dência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atu-
alização do Cadastro do Imóvel junto a Municipalidade para garantir 
o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico e/ou ende-
reço residencial.

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

_______________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO A 

LEGISLAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAL

Controle 054/26 – CONSTRUÇÃO DE CALÇADA

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e 
conformidade com o Artigo 226º da Lei Complementar nº 77 de 
29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). MARIA KELCNA FERREIRA DA 
SILVA SANTOS, responsável pelo imóvel situado à RUA JOÃO ME-
NINO DOS SANTOS, Nº S/N°, Bairro: IPÊ, inscrito nesse Município 
sob a sigla NE241202006000, Quadra AE, Lote 00006, para que, no 
prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data desta publicação, efetue 
a  CONSTRUÇÃO DA CALÇADA DO REFERIDO IMÓVEL .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 
677,80 (SEISCENTOS E SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CEN-
TAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela municipalidade 
e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspon-
dentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspon-
dência via correios
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atu-
alização do Cadastro do Imóvel junto a Municipalidade para garantir 
o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico e/ou ende-
reço residencial.

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

_______________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO A 

LEGISLAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAL

Controle 055/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e 
conformidade com o Artigo 215º da Lei Complementar nº 77 de 
29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). CONSTRUTORA E INCORPORA-
DORA PINUS LTDA., responsável pelo imóvel situado à RUA ANTO-
NIO CASSIANO, Nº S/N°, Bairro: AGUA PRETA, inscrito nesse Muni-
cípio sob a sigla NE121603023000, Quadra: 0017, Lote: 00032, para 
que, no prazo de 07 dias, a contar da data desta publicação, efetue a 
limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 
677,80 (SEISCENTOS E SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CEN-
TAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela municipalidade 
e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspon-
dentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspon-
dência via Correios.
	 Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte 
realizar a atualização do Cadastro do Imóvel junto a Municipalidade 
para garantir o recebimento de comunicações em seu correio eletrôni-
co e/ou endereço residencial.

Ailton José da Silva
	                     Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

_______________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO A 

LEGISLAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAL

Controle 056/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e confor-
midade com o Artigo 215º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). FLÁVIO AUGUSTO DE CAMPOS GONÇALVES, 
responsável pelo imóvel situado à AVENIDA NOVA PINDA, Nº S/N°, Bair-
ro: IPÊ, inscrito nesse Município sob a sigla NE250908054000, Quadra: X, 
Lote: 54, para que, no prazo de 07 dias, a contar da data desta publicação, 
efetue a limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 948,92 
(NOVECENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E NOVENTA E DOIS 
CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela municipalidade 
e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores corresponden-
tes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondên-
cia via Correios.
	 Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte re-
alizar a atualização do Cadastro do Imóvel junto a Municipalidade para 
garantir o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico e/ou 
endereço residencial.

Mario Augusto de Paula Ferreira
    Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

__________________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO A 

LEGISLAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAL

Controle 057/26 – CONSTRUÇÃO DE CALÇADA

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e confor-
midade com o Artigo 226º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). ANTONIO JOSE ROCHA RONCONI, responsável 
pelo imóvel situado à RUA NELSON VALCYR CLINI, Nº S/N°, Bairro: IPÊ, 
inscrito nesse Município sob a sigla NE250908053000, Quadra X, Lote 53, 
para que, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data desta publica-
ção, efetue a  CONSTRUÇÃO DA CALÇADA DO REFERIDO IMÓVEL .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 677,80 
(SEISCENTOS E SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTAVOS) 
sem prejuízo da execução dos serviços pela municipalidade e posterior 
ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos tra-
balhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondên-
cia via correios
	 Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte re-
alizar a atualização do Cadastro do Imóvel junto a Municipalidade para 
garantir o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico e/ou 
endereço residencial.

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

_________________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO A 

LEGISLAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAL

Controle 058/26 – CONSTRUÇÃO DE CALÇADA

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformi-
dade com o Artigo 226º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTI-
FICA o(a) Sr(a). DOUGLAS GAMON, responsável pelo imóvel situado à 
RUA CESÁRIO LEMES, Nº S/N°, Bairro: IPÊ, inscrito nesse Município sob 
a sigla NE250908015000, Quadra X, Lote 15, para que, no prazo de 90 
(noventa) dias, a contar da data desta publicação, efetue a  CONSTRU-
ÇÃO DA CALÇADA DO REFERIDO IMÓVEL .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 677,80 
(SEISCENTOS E SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTAVOS) 
sem prejuízo da execução dos serviços pela municipalidade e posterior 
ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos tra-
balhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondên-
cia via correios
	 Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte re-
alizar a atualização do Cadastro do Imóvel junto a Municipalidade para 
garantir o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico e/ou 
endereço residencial.

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais
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Fundado em 19 de dezembro de 1991 pela Lei Municipal nº 2.626.   

Art. 88 Inc. II da Lei 8.069/1990 - Estatuto da Criança e Adolescente 
 

e-mail: cmdca@pindamonhangaba.sp.gov.br 
 

Divulgação Calendário Oficial 

 
O Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente no 

uso de suas atribuições legais, visando ampliar a publicidade e possibilitar maior participação 

social, torna público aos Senhores(as) Conselheiros(as), Suplentes, Autoridades e ao público 

em geral o Calendário Anual das Reuniões Ordinárias do CMDCA de 2026 aprovado por 

deliberação realizada na 1ª Reunião Ordinária realizada em 29/01/2026. As pautas e locais 

constarão das respectivas convocações. 

 
Dia  Mês 
27 fevereiro 
27 março 
24 abril 
29  maio 
26 junho 
24 julho 
28 agosto 
25 setembro 
23 outubro 
27  novembro 
18  dezembro 

    
Pindamonhangaba, 29 de janeiro de 2026. 

 
  
 
    Rodolfo Brockhof 
               Presidente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
Estado de São Paulo 

 

 

 
 

AVISO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE 
ALTERAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 66 DE 06 DE JANEIRO DE 2022 E SUAS 

ALTERAÇÕES - PLANO DIRETOR PARTICIPATIVO 
 
 
A Prefeitura do Município de Pindamonhangaba divulga para conhecimento público que em 
04 de fevereiro de 2026 (quarta-feira), às 18h00min, no Auditório da Prefeitura, 
localizado na Avenida Nossa Senhora do Bom Sucesso, nº 1.400, Centro, 
Pindamonhangaba/SP, realizar-se-á AUDIÊNCIA PÚBLICA para APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 66 DE 06 DE JANEIRO DE 
2022 E SUAS ALTERAÇÕES, que dispõe sobre a revisão do Plano Diretor Participativo de 
Pindamonhangaba e dá outras providências.  
 
A Proposta, objeto da AUDIÊNCIA PÚBLICA, estará disponível para consulta no site da 
Prefeitura a partir de 23/01/2026 (sexta-feira): 
https://www.pindamonhangaba.sp.gov.br/secretarias/obras-e-planejamento 
 
 
Obs: Audiência também será transmitida ao vivo no canal: 
www.youtube.com/@TVpinda 
 
 
 

Pindamonhangaba, 23 de janeiro de 2.026. 
 
 

RICARDO ALBERTO PEREIRA PIORINO 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUA-
ÇÃO POR INFRAÇÃO A LEGISLAÇÃO 

DE POSTURAS MUNICIPAL

Controle 059/26 – LIMPEZA DE LOCAL EDI-
FICADO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhanga-
ba, em atendimento e conformidade com o 
Artigo 212º da Lei Complementar nº 77 de 
29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). SCIVEL 
SOCIEDADE CIVIL INTEGRADA VALEPA-
RAIBANA DE ENSINO, responsável pelo 
imóvel situado à RUA FONTES JÚNIOR, Nº 
888 , Bairro: GALEGA, inscrito nesse Muni-
cípio sob a sigla SO111210023000, para que, 
no prazo de 10 dias, a contar da data desta 
publicação, efetue a limpeza/adequação do 
referido imóvel .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 1.355,60 (MIL TRE-
ZENTOS E CINQUENTA E CINCO REAIS 
E SESSENTA CENTAVOS) sem prejuízo da 
execução dos serviços pela municipalidade e 
posterior ressarcimento aos cofres públicos 
dos valores correspondentes aos trabalhos 
realizados .
	 Salientamos que é de responsa-
bilidade do contribuinte realizar a atualização 
do Cadastro do Imóvel junto a Municipalidade 
para garantir o recebimento de comunicações 
em seu correio eletrônico e/ou endereço resi-
dencial.

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

_________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PINDAMONHANGABA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUA-
ÇÃO POR INFRAÇÃO A LEGISLAÇÃO 
DE POSTURAS MUNICIPAL

Controle 060/26 – CONSTRUÇÃO DE CAL-
ÇADA
A Prefeitura Municipal de Pindamonhanga-
ba, em atendimento e conformidade com o 
Artigo 226º da Lei Complementar nº 77 de 
29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). FERNAN-
DO DA COSTA PEREIRA, responsável pelo 
imóvel situado à RUA IGNEZ FERREIRA DU-
RAN, Nº S/N°, Bairro: IPÊ, inscrito nesse Mu-
nicípio sob a sigla NE250910048000, Quadra 
V, Lote 48, para que, no prazo de 90 (noven-
ta) dias, a contar da data desta publicação, 
efetue a  CONSTRUÇÃO DA CALÇADA DO 
REFERIDO IMÓVEL .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS 
E SETENTA E SETE REAIS E OITENTA 
CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos 
serviços pela municipalidade e posterior res-
sarcimento aos cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via correios
Salientamos que é de responsabilidade do 
contribuinte realizar a atualização do Cadas-
tro do Imóvel junto a Municipalidade para ga-
rantir o recebimento de comunicações em seu 
correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PINDAMONHANGABA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUA-
ÇÃO POR INFRAÇÃO A LEGISLAÇÃO 

DE POSTURAS MUNICIPAL

Controle 061/26 – CONSTRUÇÃO DE CAL-
ÇADA
A Prefeitura Municipal de Pindamonhanga-
ba, em atendimento e conformidade com o 
Artigo 226º da Lei Complementar nº 77 de 
29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). MARCIO 
MATIAS BARBOSA, responsável pelo imóvel 
situado à RUA FRANCISCO DOS SANTOS, 
Nº S/N°, Bairro: IPÊ, inscrito nesse Municí-
pio sob a sigla NE240811037000, Quadra R, 
Lote 00037, para que, no prazo de 90 (noven-
ta) dias, a contar da data desta publicação, 
efetue a  CONSTRUÇÃO DA CALÇADA DO 

REFERIDO IMÓVEL .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS 
E SETENTA E SETE REAIS E OITENTA 
CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos 
serviços pela municipalidade e posterior res-
sarcimento aos cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via correios
Salientamos que é de responsabilidade do 
contribuinte realizar a atualização do Cadas-
tro do Imóvel junto a Municipalidade para ga-
rantir o recebimento de comunicações em seu 
correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PINDAMONHANGABA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUA-
ÇÃO POR INFRAÇÃO A LEGISLAÇÃO 

DE POSTURAS MUNICIPAL
Controle 062/26 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhanga-
ba, em atendimento e conformidade com o 
Artigo 215º da Lei Complementar nº 77 de 
29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). PAULO 
HENRIQUE SAMUEL MIRANDA, respon-
sável pelo imóvel situado à RUA LUCIANA 
MAIA PEREIRA TEODORO, Nº S/N°, Bairro: 
ACACIAS, inscrito nesse Município sob a si-
gla NE150220004000, Quadra: 23, Lote: 04, 
para que, no prazo de 07 dias, a contar da 
data desta publicação, efetue a limpeza do 
referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS 
E SETENTA E SETE REAIS E OITENTA 
CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos 
serviços pela municipalidade e posterior res-
sarcimento aos cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do 
contribuinte realizar a atualização do Cadas-
tro do Imóvel junto a Municipalidade para ga-
rantir o recebimento de comunicações em seu 
correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Mario Augusto de Paula Ferreira
Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PINDAMONHANGABA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUA-
ÇÃO POR INFRAÇÃO A LEGISLAÇÃO 

DE POSTURAS MUNICIPAL

Controle 098/26 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhanga-
ba, em atendimento e conformidade com o 
Artigo 215º da Lei Complementar nº 77 de 
29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). DECIO 
BARBOSA FIGUEIRA, responsável pelo 
imóvel situado à RUA MARIA APARECIDA 
PEREIRA DOS SANTOS, Nº S/N°, Bairro: 
IPÊ, inscrito nesse Município sob a sigla 
NE251207001000, Lote: P-94, para que, no 
prazo de 07 dias, a contar da data desta pu-
blicação, efetue a limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS 
E SETENTA E SETE REAIS E OITENTA 
CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos 
serviços pela municipalidade e posterior res-
sarcimento aos cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do 
contribuinte realizar a atualização do Cadas-
tro do Imóvel junto a Municipalidade para ga-
rantir o recebimento de comunicações em seu 
correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Antonio Ulisse da Luz
    	 Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

***AVISO DE LICITAÇÃO ***
Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. 
Sra. Do Bom Sucesso, nº 144, Bairro Alto do Cardoso:

CONCORRÊNCIA PÚBLICA 001/2026 (PMP 29.172/2025) 
Para “Contratação de obra, a ser prestada por empresa especializada em 
manutenção predial preventiva e corretiva e em obras de construção ci-
vil, por meio da reforma de edificação, para implantação de nova sala de 
odontologia na Unidade de Saúde Ipês II, localizada na Avenida das Greví-
leas, 201 - Terra dos Ipês II, em Pindamonhangaba - SP”, com recebimen-
to das propostas até dia 12/03/2026 às 07h59 e início da sessão às 08h00.

Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.
gov.br (e também na Plataforma Digital, conforme discriminado no Edital). 
Maiores informações no endereço acima das 8h às 17h ou através do tel.: 
(12) 3644-5600.

***HOMOLOGAÇÃO***

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO 137/2025 (PMP 
25.677/2025)
A Autoridade superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 
2020, HOMOLOGOU em 29/01/2026 e ADJUDICOU o procedimento lici-
tatório cujo objeto é “Aquisição de materiais de sinalização viária de trân-
sito, em atendimento à Secretaria Municipal de Mobilidade E Trânsito”, em 
favor da empresa WORLD AMERICA SINALIZACAO LTDA, os seguintes 
itens: item 01 - R$ 390,00, item 02 - R$ 390,00, item 03 - R$ 111,80, item 
04 - R$ 111,80, item 08 - R$ 924,00, item 09 - R$ 553,55, item 10 - R$ 
156,00, item 11 - R$ 156,00.

*** HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA/INEXIGIBILIDADE ***

INEXIGIBILIDADE Nº 002/2026 (PMP Nº 535/2026)
A Autoridade superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 
2020, homologou em 19/01/2026 e adjudicou o processo supra que cui-
da de “Contratação da banda Balaio de Ostra / Bloco do Balaio para o 
pré-carnaval de Moreira César", expressa no processo em tela em favor 
de MARCIO ANDRE FIGUEIREDO DA SILVA, no valor de R$ 12.400,00, 
nos termos da proposta apresentada, justificativa pelo Secretário Adjunto 
de Cultura e Turismo e do parecer da Procuradoria Geral do Município. 
O que faz com base no artigo 74, Inciso II, da Lei Federal 14.133/2021 e 
suas alterações.

DISPENSA ELETRÔNICA 236/2025 (PMP Nº 28.148/2025)
A Autoridade superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 
2020, homologou em 27/01/2026 e adjudicou o processo supra que cuida 
de “Contratação de empresa de prestação de serviço de cobertura securi-
tária para o prédio do CAPS AD, pelo período de 12 meses", expressa no 
processo em tela em favor de PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGU-
ROS GERAIS, no valor de R$ 91,48, nos termos da proposta apresentada, 
justificativa pelo Secretário Municipal de Saúde e do parecer da Procura-
doria Geral do Município. O que faz com base no artigo 75, Inciso II, da Lei 
Federal 14.133/2021 e suas alterações.

***CONTRATOS***

PREGÃO ELETRÔNICO 139/2025 (PMP 26.487/2025)
Na licitação supra que cuida de “Contratação de empresa especializada 
em prestação de serviços de cobertura securitária, para seguro de 49 
(quarenta e nove) veículos oficiais, pertencente à frota da prefeitura de 
Pindamonhangaba, por um período de 12 (doze) meses”, foi firmado o 
contrato: Contrato 008/2026, de 27/01/2026, no valor de R$ 128.000,00, 
vigente por 12 (doze) dias, assinando pela contratante e como gestor do 
contrato, o Sr. JOSÉ Vidal De Souza França Filho, e pela contratada, GEN-
TE SEGURADORA S.A, o Sr. Marcelo Wais. 

 
 
 
 
 
 
 

CONVOCAÇÃO – 1ª REUNIÃO ORDINÁRIA 2026 
 

 
Convoca-se todos os conselheiros do Conselho Municipal de Assistência 
Social, entidades, trabalhadores, usuários e demais representantes da 
sociedade civil a participarem, na data abaixo, da  “ 1ª Reunião Ordinária de 
2026”, cuja pauta vem a seguir: 
 
 
Pauta: 
 
 
✔ Prestação de contas DRADS - 2º Semestre de 2025. 
✔ Reprogramação de Verba Estadual  de 2025 
✔ Reprogramação de Verba Federal 2025 
✔ Capacitação dos conselheiros e Forúm Interconselhos - marcar data 
✔ Assuntos Gerais 

 
 
 
Dia:   05/02/2026 (Segunda-Feira) 
 
Horário:  9h (nove horas)  
 
Modalidade:  On line  
 
Link da Videochamada: Identificação da reunião 
meet.google.com/qbo-qngt-qut  
 
 
 
 
 
 

Flávia Regina Campos Assis 
Presidente do CMAS – Gestão 2024/2026 

 
 

Lembrando aos conselheiros que não puderem comparecer (sociedade civil e poder 
público)  

que comuniquem seus suplentes e justifiquem sua falta através dos emails: 
c.conselhos@pindamonhangaba.sp.gov.br ou cmas@pindamonhangaba.sp.gov.br 

CONVOCAÇÃO – 1ª REUNIÃO ORDINÁRIA 2026
Convoca-se todos os conselheiros do Conselho Municipal de Assistência
Social, entidades, trabalhadores, usuários e demais representantes da
sociedade civil a participarem, na data abaixo, da “ 1ª Reunião Ordinária de 2026”, cuja pauta vem 
a seguir:
Pauta:
— Prestação de contas DRADS - 2º Semestre de 2025. 
— Reprogramação de Verba Estadual de 2025 
— Reprogramação de Verba Federal 2025 
— Capacitação dos conselheiros e Forúm Interconselhos - marcar data 
— Assuntos Gerais

Dia: 05/02/2026 (Segunda-Feira)
Horário: 9h (nove horas)
Modalidade: On line
Link da Videochamada: Identificação da reunião
meet.google.com/qbo-qngt-qut

Flávia Regina Campos Assis
Presidente do CMAS – Gestão 2024/2026

Lembrando aos conselheiros que não puderem comparecer (sociedade civil e poder público)
que comuniquem seus suplentes e justifiquem sua falta através dos emails:
c.conselhos@pindamonhangaba.sp.gov.br ou cmas@pindamonhangab

 

 
Fundado em 19 de dezembro de 1991 pela Lei Municipal nº 2.626.   

Art. 88 Inc. II da Lei 8.069/1990 - Estatuto da Criança e Adolescente 
 

e-mail: cmdca@pindamonhangaba.sp.gov.br 
 

Divulgação Calendário Oficial 

 
O Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente no 

uso de suas atribuições legais, visando ampliar a publicidade e possibilitar maior participação 

social, torna público aos Senhores(as) Conselheiros(as), Suplentes, Autoridades e ao público 

em geral o Calendário Anual das Reuniões Ordinárias do CMDCA de 2026 aprovado por 

deliberação realizada na 1ª Reunião Ordinária realizada em 29/01/2026. As pautas e locais 

constarão das respectivas convocações. 

 
Dia  Mês 
27 fevereiro 
27 março 
24 abril 
29  maio 
26 junho 
24 julho 
28 agosto 
25 setembro 
23 outubro 
27  novembro 
18  dezembro 

    
Pindamonhangaba, 29 de janeiro de 2026. 

 
  
 
    Rodolfo Brockhof 
               Presidente 

Divulgação Calendário Oficial
O Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente no
uso de suas atribuições legais, visando ampliar a publicidade e possibilitar maior participação
social, torna público aos Senhores(as) Conselheiros(as), Suplentes, Autoridades e ao público
em geral o Calendário Anual das Reuniões Ordinárias do CMDCA de 2026 aprovado por
deliberação realizada na 1ª Reunião Ordinária realizada em 29/01/2026. As pautas e locais
constarão das respectivas convocações.
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PINDAMONHANGABA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO A LEGISLAÇÃO DE POS-
TURAS MUNICIPAL

Controle 99/26 – RECONSTRUÇÃO DO FECHAMENTO DO IMÓVEL

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 219º 
parágrafo único da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). DECIO BAR-
BOSA FIGUEIRA, responsável pelo imóvel situado à RUA MARIA APARECIDA PEREIRA DOS 
SANTOS, Nº S/N° , Bairro: IPÊ, inscrito nesse Município sob a sigla NE251207001000, Lote: 
P-94, para que, no prazo de 45 dias, a contar da data desta publicação, efetue a reconstrução do 
fechamento do referido imóvel.
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 948,92 (NOVECENTOS E 
QUARENTA E OITO REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos 
serviços pela municipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores corres-
pondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via correios
	 Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Ca-
dastro do Imóvel junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu 
correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Antonio Ulisse da Luz
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

___________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PINDAMONHANGABA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO A LEGISLAÇÃO DE POS-
TURAS MUNICIPAL

Controle 100/26 – REFORMA DA CALÇADA

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 227º 
da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). DECIO BARBOSA FIGUEIRA, 
responsável pelo imóvel situado à RUA MARIA APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS, Nº S/N°, 
Bairro: IPÊ, inscrito nesse Município sob a sigla NE251207001000, Lote P-94, para que, no prazo 
de 30 (trinta) dias, a contar da data desta publicação, efetue a  REFORMA DA CALÇADA DO 
REFERIDO IMÓVEL .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 948,92 (NOVECENTOS E 
QUARENTA E OITO REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos 
serviços pela municipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores corres-
pondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via correios
	 Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Ca-
dastro do Imóvel junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu 
correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Antonio Ulisse da Luz
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais
____________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PINDAMONHANGABA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO A LEGISLAÇÃO DE POS-
TURAS MUNICIPAL

Controle 101/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 215º 
da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). DECIO BARBOSA FIGUEIRA, 
responsável pelo imóvel situado à RUA JOÃO MARCONDES DE MATTOS, Nº S/N°, Bairro: IPÊ, 
inscrito nesse Município sob a sigla NE251207026000, Lote: P-94, para que, no prazo de 07 dias, 
a contar da data desta publicação, efetue a limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela 
municipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos 
trabalhos realizados .

MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Cadastro do Imóvel 
junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico e/
ou endereço residencial.

Antonio Ulisse da Luz
    Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais
____________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PINDAMONHANGABA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO A LEGISLAÇÃO DE POS-
TURAS MUNICIPAL

Controle 102/26 – RECONSTRUÇÃO DO FECHAMENTO DO IMÓVEL

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 219º 
parágrafo único da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). DECIO BAR-
BOSA FIGUEIRA, responsável pelo imóvel situado à RUA JOÃO MARCONDES DE MATTOS, Nº 
S/N° , Bairro: IPÊ, inscrito nesse Município sob a sigla NE251207026000, Lote: P-94, para que, 
no prazo de 45 dias, a contar da data desta publicação, efetue a reconstrução do fechamento do 
referido imóvel.
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela 
municipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos 
trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via correios
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Cadastro do Imóvel 
junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico e/
ou endereço residencial.

Antonio Ulisse da Luz
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais
___________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PINDAMONHANGABA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO A LEGISLAÇÃO DE POS-
TURAS MUNICIPAL

Controle 103/26 – REFORMA DA CALÇADA
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 227º 
da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). DECIO BARBOSA FIGUEIRA, 
responsável pelo imóvel situado à RUA JOÃO MARCONDES DE MATTOS, Nº S/N°, Bairro: IPÊ, 
inscrito nesse Município sob a sigla NE251207026000, Lote P-94, para que, no prazo de 30 (trin-
ta) dias, a contar da data desta publicação, efetue a  REFORMA DA CALÇADA DO REFERIDO 
IMÓVEL .

Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela 
municipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos 
trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via correios
	 Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Ca-
dastro do Imóvel junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu 
correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Antonio Ulisse da Luz
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais
___________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PINDAMONHANGABA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO A LEGISLAÇÃO DE POS-
TURAS MUNICIPAL

Controle 104/26 – REFORMA DA CALÇADA

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 227º 
da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). MARIA JOSE PRADO JORGE, 
responsável pelo imóvel situado à RUA PERU, Nº 264, Bairro: CARDOSO, inscrito nesse Muni-
cípio sob a sigla SO211202001000, Quadra: G, Lote 18, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data desta publicação, efetue a  REFORMA DA CALÇADA DO REFERIDO IMÓVEL .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela 
municipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos 
trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via correios
	 Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Ca-
dastro do Imóvel junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu 
correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Mario Augusto de Paula Ferreira
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

___________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PINDAMONHANGABA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO A LEGISLAÇÃO DE POS-
TURAS MUNICIPAL

Controle 105/26 – RECONSTRUÇÃO DO FECHAMENTO DO IMÓVEL

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 219º 
parágrafo único da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). MARIA JOSE 
PRADO JORGE, responsável pelo imóvel situado à RUA PERU, Nº 264 , Bairro: CARDOSO, ins-
crito nesse Município sob a sigla SO211202001000, Quadra: G, Lote: 18, para que, no prazo de 45 
dias, a contar da data desta publicação, efetue a reconstrução do fechamento do referido imóvel.

Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela 
municipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos 
trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via correios
	 Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Ca-
dastro do Imóvel junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu 
correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Mario Augusto de Paula Ferreira
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

___________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PINDAMONHANGABA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO A LEGISLAÇÃO DE POS-
TURAS MUNICIPAL

Controle 106/26 – LIMPEZA DE LOCAL EDIFICADO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 212º 
da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). SILVIA MARIA BERTOZI, res-
ponsável pelo imóvel situado à RUA JOÃO BALANI, N° S/N° , Bairro: FEITAL, inscrito nesse 
Município sob a sigla SE141402026000, para que, no prazo de 10 dias, a contar da data desta 
publicação, efetue a limpeza/adequação do referido imóvel .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 1.355,60 (MIL TREZENTOS E 
CINQUENTA E CINCO REAIS E SESSENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes 
aos trabalhos realizados .
	 Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Ca-
dastro do Imóvel junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu 
correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Maurílio José da Silva
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

___________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PINDAMONHANGABA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO A LEGISLAÇÃO DE POS-
TURAS MUNICIPAL

Controle 107/26 – MURO E FECHAMENTO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 219º, 
220° e 221° da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). SILVIA MARIA BER-
TOZI, responsável pelo imóvel situado à RUA JOÃO BALANI, N° S/N°, Bairro: FEITAL, inscrito 
nesse Município sob a sigla SE141402026000, para que, no prazo de 90 dias, a contar da data 
desta publicação, efetue o Muro/Fechamento do Terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela 
municipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos 
trabalhos realizados .
	 Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Ca-
dastro do Imóvel junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu 
correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Maurílio José da Silva 
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº  7.002, DE  29  DE  JANEIRO DE 2026.

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, uma área de propriedade da VILLA D’EU-
ROPA SPE LTDA.
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito Municipal de Pindamonhangaba, no uso de atribuições 
legais, e nos termos do art. 2º c/c o art. 6º do Decreto nº 3.365, de 21 de junho de 1941, 

D E C R E T A:
Art.1º Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação, amigável ou judicial, uma 
área de 598,05m² (quinhentos e noventa e oito metros quadrados e cinco decímetros quadrados), 
localizada no bairro Crispim, Pindamonhangaba/SP, de propriedade de VILLA D’EUROPA SPE 
LTDA, a qual possui as seguintes medidas e confrontações:

“ composto de parte de uma área de terras denominada "B-4”, situado nesta cidade, com as se-
guintes medidas e confrontações: “iniciando no Ponto A distante 243,35m da confrontação da Rua 
Rodrigo Romeiro e a Avenida Monsenhor João José de Azevedo, e segue até o Ponto B, onde 
divide com a ÁREA REMANESCENTE, mede em linha reta 42,42m, com rumo 77°23'53"SE; Do 
ponto B ao ponto B1 onde faz divisa com CONJUNTO RESIDENCIAL DO CRISPIM, mede em 
linha reta, 14,00m, com rumo 09°41'13"NE, Do ponto B1 ao Ponto A1 onde faz divisa com a ÁREA 
DESMEMBRADA; mede em linha reta, 42,38m, com rumo 77°22'28"NW; Do ponto A1 ao ponto A do 
outro lado onde confronta com a ÁREA B-3, mede em linha reta, 14,00m, com rumo 09°54'42"SW; 
encerrando o perímetro a área de 598,05m² (quinhentos e noventa e oito metros quadrados e cinco 
decímetros quadrados), que onerará a área desapropriada. Existe uma servidão de passagem a 
favor da Sabesp que ocupa a integridade do imóvel.”(Matrícula nº 2.766  CRIA)
Art. 2º A área descrita no art. 1º é necessária para fins de regularização do prolongamento, já exis-
tente, da Rua Doutor Argemiro Cypriano de Oliveira.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogado o Decreto nº 6.936, de 20 
de outubro de 2025. 
Pindamonhangaba,  29 de janeiro de 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal     

Francisco Gonçalves César Costa 
Secretário de Habitação

Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos 29 de janeiro de 2026.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 6.873, DE 29 DE JANEIRO DE 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino,  Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atri-
buições, e de acordo com a Lei nº 6.197, de 20 de dezembro de 2018, RESOLVE Retificar a Portaria 
Geral nº 6.870, de 28 de janeiro de 2026 e a Portaria Geral nº 6.871, de 28 de janeiro de 2026, onde 
se lê “Sandra Hilário dos Santos Pereira”, leia-se “Sandra Graziella Hilário dos Santos Pereira”.

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Pindamonhangaba, 29 de janeiro de 2026.
Ricardo Alberto Pereira Piorino

Prefeito Municipal
Eduardo Cursino

Secretário de Administração
Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos em 29 de janeiro de 2026.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

Uma operação policial 
realizada na quarta-feira 
(28), com o apoio da EDP, 
distribuidora de energia 
elétrica de Pindamonhan-
gaba, flagrou a prática de 
furto de energia em um 
restaurante no bairro Pi-
nhão do Una. 

Durante a inspeção, os 
técnicos identificaram in-
versão na fase terminal do 
medidor, caracterizando o 
furto. A estimativa é que o 
prejuízo para a concessio-
nária ultrapasse R$ 20 mil. 

A operação foi condu-
zida pela Polícia Civil. O 
proprietário do estabele-
cimento responderá por 
crime de furto de energia, 
com pena de multa e de re-
clusão de um a quatro anos.   

Além do processo cri-
minal, o responsável pelo 
crime também deverá ar-
car com a cobrança de 
toda energia não faturada 
durante o período da irre-
gularidade e o custo ad-
ministrativo, conforme a 
regra da Resolução Aneel – 
Agência Nacional de Ener-
gia Elétrica. 

Estratégias  
Esforços desenvolvidos 

pela EDP nos últimos anos 
demonstram a eficácia 

progressiva das operações 
antifraude implantadas em 
toda a sua área de conces-
são.  

Entre os resultados con-
quistados, por exemplo, 
está a redução expressiva 
de reincidências na prática 
de fraudes de energia, com 
destaque para os clientes 
de grandes cargas (comér-
cios e indústrias).   

Entre outras estratégias 
concebidas para restringir 
a prática de irregularida-
des, a EDP aposta no uso da 
inteligência artificial para 
trazer mais assertividade 
às ações da companhia. 
Além disso, a empresa pro-
move a ampliação de pon-
tos de blindagem mecânica 
nas instalações de grandes 
cargas que fraudam ener-
gia. A parceria com órgãos 
públicos, como a polícia, 
também é fundamental 
e intensifica a mitigação 
deste tipo de crime.  

Riscos e prejuízos  
A EDP reforça que as 

fraudes de energia, muitas 
vezes realizadas sem con-
dições mínimas de segu-
rança, colocam em risco 
quem pratica a ação e todo 
o entorno. Além disso, as 
fraudes podem provocar 

Operação da Polícia Civil com apoio da EDP descobre 
furto de energia em restaurante de Pinda
Prática ilegal traz riscos à segurança, interferência na qualidade do fornecimento de energia na 
região e prejuízo à sociedade

sobrecarga na rede elé-
trica, com prejuízo para a 
população, que sofre com 
a falta ou intermitência do 
fornecimento em suas re-
sidências e ruas ou, por 
exemplo, com danos aos 
equipamentos elétricos 
devido à queda na quali-

dade da energia. Somente 
profissionais habilitados 
podem manusear a rede 
elétrica, com técnica e 
equipamentos de seguran-
ça necessários.  

Vale ressaltar que o furto 
de energia elétrica também 
traz prejuízos a todos. Um 

dos impactos é a queda na 
arrecadação de impostos 
que são coletados por meio 
da conta de energia e po-
dem beneficiar a socieda-
de em áreas importantes, 
como saúde e educação.  

 Além disso, de acordo 
com as normas da Aneel, a 

composição do valor da ta-
rifa de energia também leva 
em conta as perdas elé-
tricas. O custo da energia 
usada irregularmente pe-
las pessoas que cometem 
esse crime é parcialmente 
repassado a todos os usuá-
rios da rede.  
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